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-Súma: 
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EMPRESA. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 08/05/2018 

Usuário do Protocoio: SALETE SANTOS CATTANEO 
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SOLICITAÇÃO 
	

CHOPlNZlNHO 

g 	MMti  LÜId 

Senhor Prefeito, 

Protocolo n' 

Tendo em vista a necessidade de ampliarmos e melhorarmos o sistema de 

iluminação pública de nossa Cidade, ampliando a rede de iluminação e implantando 

novas luminárias, solicitamos a vossa excelência autorização para contratação de 

empresa de Especializada para elaboração de Projeto de Iluminação Pública, através 

de processo licitatório em que se enquadrar, conforme Termo de Referência em anexo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Chopinzinho, 08 de maio de 2018. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Justificativa 

Faz-se necessária a contratação de empresa de engenharia para elaboração de 
projetos de iluminação pública, visando a ampliação e melhoria da iluminação pública 
da sede do Município, visto que, em muitos pontos não há rede e em outros pontos a 
necessidade de ampliação da mesma. 

• 
Objeto: Contratação de serviços de engenharia para a elaboração de projetos de 
iluminação pública, rede de baixa tensão isolada e multiplexada, rede de alta tensão 
isolada e compacta, elaboração da lista de materiais, serviços e memoriais descritivos, 
para os locais definidos pelo município de Chopinzinho. Os projetos devem ser 
aprovados nos órgãos competentes (COPEL, DNIT, DER, IAP entre outros), conforme 
o caso. 

Locais e descrição compacta dos projetos a serem elaborados: 

1 - Rua João Scapinelo, bairro São Miguel, projeto de rede de baixa e média tensão e 
iluminação pública para atender a aproximadamenté 100 metros de rua sem iluminação 
pública (aproximadamente 3 vãos). 

2 - Rua das Canelas, bairro Cristo Rei, projeto de rede de baixa e média tensão e 
iluminação pública para atender a aproximadamente 120 metros de rua sem iluminação 

• pública (aproximadamente 5 vãos). 

3 - Rua das Pitangueiras, bairro São José, projeto de rede de baixa e média tensão e 
iluminação pública para atender a aproximadamente 50 metros de rua sem iluminação 
pública (aproximadamente.2 vãos). 

4 - Rua Voluntários da Pátria, bairro São Genàro, projeto de rede de baixa e média 
tensão e iluminação pública para atender a aproximadamente 100 metros de rua sem 
iluminação pública (aproximadamente 3 vãos). 

5 - Rua das Flores, bairro Nsa Sra Aparecida, projeto de rede de baixa e média tensão 
e iluminação pública para atender a aproximadamente 80 metros de rua sem 
iluminação pública (aproximadamente 3 vãos). 

6 - Rua José Cervo Filho, Cohapar 9, projeto de rede de baixa e média tensão e 
iluminação pública para atender a aproximadamente 100 metros de rua sem iluminação 
pública (aproximadamente 3 vãos). 
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7 - Trevo saída para Coronel Vivida, projeto de rede de baixa e média tensão e 
iluminação pública para atender a aproximadamente 400 metros de rua sem iluminação 
pública (aproximadamente 9 vãos). 

8 - - Rua Antonio Vicente Duarte, Centro, projeto de rede de baixa e média tensão e 
iluminação pública para atender aproximadamente 60 metros de rua, ampliação de 
iluminação pública (aproximadamente 2 vãos). 

Obsi: Os projetos de rede de distribuição devem ser aprovados e elaborados no 

• 
sistema indicado pela Copel. 

Obs2: Devem ser elaborados quantitativos para os projetos de rede de distribuição 
conforme exigências da Copel. 

Obs3: Para os projetos de iluminação pública deve ser elaborada lista de materiais e 
memoriais descritivos a parte. 

Obs4: Os projetos devem ser exequíveis e seguir os conceitos de obra mínima (menor 
custo possível sem que exista o desrespeito às normas e leis e o material a ser 
aplicado seja de qualidade). 

Obs5: As luminárias e lâmpadas a serem instaladas serão definidas de comum acordo 
entre a prefeitura municipal e a empresa ganhadora da licitação. 

Obs6: Devem ser elaborados projetos .e memoriais separados para cada um dos 

S 	
trechos para que estes possam ser executado de maneira independente 

Obs7: Um servidor indicado pelo departamento de urbanismo irá acompanhar a equipe 
de projeto da empresa vencedora da licitação na vistoria em campo e indicará as 
necessidades do município em cada um dos locais. 

Obrigações da Contratada: 
• Alterar os projetos quantas vezes forem necessárias até a aprovação definitiva 

pela Prefeitura Municipal e Copel; 

• Os projetos devem ser de caráter executivo, ou seja, devem apresentar todos os 
detalhes necessários a compreensão e implantação; 

o Os desenhos devem ser apresentados em formato vetorial editável (DWG ou 
similar), exceto os elaborados dentro do sistema da Copel os quais devem ser 
apresentados em formato protegido (PDF ou similar); 



o, 08 de maio de 2018. 

tário de À  dministração 
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• Devem ser elaboradas tantas quantas cópias impressas forem necessárias por 
solicitação da Copel e Prefeitura Municipal; . 
Entregar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, quitada dos projetos 
elaborados; 

Valor dos Serviços 
R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais). 

Prazo de Execução 
60 Dias a partir da Ordem de Serviço. 

1 
ovaiãrtins 

Chefe da Divisã'-de-ilanejamento e Projetos 
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JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista a necessidade de melhorarmos o serviço de iluminação 

pública na sede do Município, onde foram levantados 08 pontos para essas 

• interferências, necessitamos de contratação de empresa especializada para a 

elaboração de projeto de rede de iluminação pública. 

Essa obra é de grande importância, visto que, estaremos dando mais 

segurança à população, onde estaremos eliminando os pontos escuros de nossa 

Cidade. 

Chopinzinho, 08 de maio de 2018. 

Edv/.o Càrre- d- drade 

S'cretário ee Administração 

s 

artins 

Chefe da Divísãb-dé Planejamento e Projetos 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 08/05/2018 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 

• LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - VALOR R$ R$ 4.200,000. 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Administração sob n° 

1765/2018, autorizo a abertura de Procedimento Licítatório. 
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iiii10 scape - Bairro $o MguI 	70000 

tdas. 	 $oJo$ 	: %00P0 

Vountaros da Paina - aairç Sâo Genaro 	700 00 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 08/05/2018 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - VALOR R$ 4.200,00 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do 

objeto especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIAS ADMINISTRAÇÃO 

05.02.25.7520009.2.013.3.90.39 (926) fonte 507 

Atenciosamente, 

Contabilidade 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 16h e 55 mm, recebi 

os presentes autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 14 de maio de 2018. 

GiIiane7I4s Forlin 

Agente ArTi'istrativo 

Divisão de Licit'õs e Contratos 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 16/05/2018 

ORIGEM: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - VALOR R$ 
4.200,00. 

Tendo em vista o Protocolo sob o. n° 1765/2018, que tem por objetivo 
a contratação de Empresa para elaboração de projeto de iluminação pública, 
através de Dispensa de Licitação, para dar fundamento à contratação se faz 
necessária manifestação da Divisão de Planejamento e Projetos afirmando que 
não possui recursos para realizar a elaboração do projeto da rede de iluminação 
pública. 

À vista disto, comunica-se a Divisão de Planejamento e Projetos para 
que se manifeste sobre a questão. 

Chopinzinho, aos 16 de Maio de 2018. 

Robe  Alencar Przendziuk 

Chefe da Divisão de Licitações e Contratos 
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Memorando n° 095 - DPLAN 
	

Chopinzinho, 17 de maio de 2018. 

De: Divisão de Planejamento e Projetos 

Para: Divisão de Licitações e contratos 

Assunto: Protocolo n° 1765/2018 

Em atendimento a Correspondência Interna, informamos que o objeto do 
processo licitatorio "Objeto Contratação de serviços de engenharia para a 
elaboração de projetos de iluminação pública, rede de baixa tensão isolada e 
multiplexada, rede de alta tensão isolada e compacta, elaboração da lista de 
materiais, serviços e memoriais descritivos, para os locais definidos pelo 
município de Chopinzinho. Os projetos devem ser aprovados nos órgãos 
competentes (COPEL, DNIT, DER, IAP entre outros), conforme o caso", 
conforme termo de referência é de competência exclusiva de Engenheiro Elétrico, 
visto que trata-se de obra de distribuição de energia, sendo em alguns casos de alta 
e baixa tensão, conforme artigo 33 da Resolução 1048/2013 cartilha do Confea/Crea 
http://www.confea.org.br/mediajcartilha  resolucao1048.pdf, sendo que Munícipio não 
possui em seu quadro de Engenharia esse Profissional. 

JovaiTi-Màrtins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-60 
Rua Miguei Procópio kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

   

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 16/05/2018 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

• REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - VALOR RS 
4.200,00. 

Tendo em vista o Protocolo sob o n° 1765/2018, que tem por objetivo 
a contratação de Empresa para elaboração de projeto de iluminação pública, 
através de Dispensa de Licitação, para dar fundamento à contratação se faz 

necessária manifestação da Secretaria, de Administração afirmando que não 
realizou, e se abstém de realizar contratação de serviços de mesma espécie com 
dispensa de licitação, sob pena de caracterização de fracionamento de despesas 
como fuga do procedimento licitatório. 

À vista disto, comunica-se a Secretaria de Administração para que se 
manifeste sobre a questão. 

Chopinzinho, aos 16 de Maio de 2018. 

RobrtJÀI encar Przendziuk 

Chefe da Divisão de Licitações e Contratos 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PA RÃ NA 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES LEGAIS PARA PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

A Secretaria de Administração do Município de Chopinzinho - PR, representada 
por seu Secretário de Administração, senhor Edvaldo Correa de Andrade, portador do 
CPF n° 172.018.451-87 e do RG no 14.533.555-8 SSP/PR, DECLARA, que não 
realizou, nem pretende realizar, neste exercício financeiro, contratações do mesmo 
objeto ou de objeto de natureza similar a Contratação de Empresa Especializada para 
Elaboração de Projeto de Iluminação Pública que caracterize fracionamento de 

• despesa, que, somados, ultrapassem o limite máximo legal, com exceção de fato novo 
ou superveniente, 

Chopinzinho, 18 de maio de 2018. 

oCorre. d -1 Ándrade 
SecretárJ Munic.al de Administração 



CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 05/0612018 

Atenciosamente, 

eneiMeloto 
missão Permanente de Licitações P resi 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

ORIGEM COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA PARECER.,,ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 

• 
ADMINISTRAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para 
início de Procedimento Licitatório para a Contratação de Empresa Especializada para 
Elaboração de Projeto de Rede de Iluminação Pública, constantes no Termo de 
Referência, tem a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de 
Administração e a Divisão de Planejamento' e Projetos, entendemos ser perfeitamente 
viável a referida contratação e somos de parecer favorável que mesma seja realizada via 
Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com o Art. n° 24, Inciso 1 da Lei n° 
8.666/93. 

o 



op nzinho Município de Chi 1. 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811. 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

AUTORIZAÇÃO 

o 

Face ao constante dos autos, protocolados nesta Prefeitura sob o n° 176512018 e 

considerando os preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar contrato de Serviços, 

através de processo de Dispensa de Licitação por Limite, nos termos da Lei Federal n°. 

8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

05.02.25.7520009.2.013.3.90.39 (926) FONTE 507 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

Dispensa de licitação e contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 04 de junho de 2018. 

'lvr_DêisChi Scolaro 
Prefeito 
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INFO STORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
CNPJ N° 07.555.4.1210001-37 - NIRE N° 41205544456 
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

LINDONES ANTONIO COLFERAI, brasileiro, natural de Erechim - R$, 
casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, maior, nascido em 
03/04/1962, empresário, portador do CPF sob n° 244.729.059-49 e Cédula de 
Identidade RG n° 1.895.932-1 .SSP/PR, residente e domiciliado na Av. Generoso 
Marques, 857, Bairro Stedile 11, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-
000 e GABRIEL GIOlGO COLFERAI, brasileiro, natural de Coronel Vivida - 
PR solteiro, maior, nascido em 10/0111991 engenheiro eletricista CREA-PR n° 

6359111), portador do CPF sob n° 067.'621.020-56 e Cedula de identidade RG n° 
8.314,018-6 SSP/PR, residente e .doniicil.iada na Av. Generoso Marques, 857, 
Bairro Stedile 11, município de Coronel Vivida PR, CEP 85550-000, únicos 
sócios da empresa IN}O SFORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- ME, com sede na Av. Generoso Marques, 853, Bairro Stedile II, município de 
Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000, regisnada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob NIRE a'> 41205544456 por despacho em sessão de 22 de Agosto de 
2005 e ultima alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado do 
Pararia sob n° 20170136434 por despacho em sessão de 19 de janeiro de 2017, 
inscrita no CNPJ sob n° 07.55.5.412/00,01-37, resolvem assim, alterar o contrato 
social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto sociaida empresa passa a ser: 
7112-0/00 - Serviços de engenharia, 
42.13-8/00 - Obras de urbanização ruas, praças e calçadas; 
42,2 1-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, 
42,21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.21-9105 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações, 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 
43,29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos iluminação iluação e 
sinalização em vias publicas, portos e aeroportos, 
43.99- 1/01  - Administração de obras, 
47,42-3/00 - Comercio varejista de material elétrico; 
47 51-2/01 Comercio varejista de equipamentos e suprimentos de iniormatica, 
47 %4-7iO3 Comercio varejista de artigos de iluminação, 
68.2.1-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis; 
71 11 1/00 - Serviços de arquitetura, 
7.1.19-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia, 
71.19-7103 - Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia, 
82.19-9/01 - Ser- iço de impressão e fotocópias 
85,99-6/04 - Treinamento cru cksenvolviniento profissional e gerencial, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/09/2017 15:44 SOB N 20176236759. 
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11703411818. MIRE: 41205544456. 
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INFO .STORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA -;M 
CNN N° 07.555.412/0001-37— NIRE N 41205544456 
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLAUSULA SEGUNDA. O nome empresarial passa a ser: KOLF ENGENHARIA 
LTDA- M11. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A. administração da sociedade. caberá aos Sócios GABRIEL 
CIONGO COLFERAI e LINDONES ANTONIO COLFERAI, com os poderes e 
atribuições de uso da firma e a representação judicial da sociedade, autorizado o. uso do 
nome empresarial individualmente vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da souedade, sem autorização do 
outro SÓCIO. 

CLÁUSULA QUARTA.:. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas d deíesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé publica ou a propriedade 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora ajustada. e em 
consonância, com o que determina o art. 2.031 da Lei a° 10 .40612002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no.,.contrato 
primitivo que, adequado as condições da referida Lei 10A06/2002, aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 
KOLF ENGENHARIA LTDA - ME 
CNN N° 07.555.41210001-317— NIRE N" 41205544456 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO 

LINDONES ANTONIO COLFERAI,. brasileiro, natural de Erechim - RS, casado pelo 
regime de Comunhão Universal de Bens, maior, nascido em 03/04/1962, empresário, 
portador do CP.F sob n.° 244129059-49 e Cédula de identidade RG 0  1,895.932-1 
SSPIPR. residente e domiciliado na Av. Generoso Marques 857 Bairro Stedile 11, 
município de Coronel Vivida - PR, CE? 85550-000 e GABRIEL GIONGO 
COLFERÀI, brasileiro, natural de Coronel Vivida - PR, solteiro, maior, nascido em 
10/01/1991, engenheiro eletricista CREA-PR n1  163591/1), portador do CPF sob n° 
067.621.029-56 e Cédula de identidade KG n° 8.314.018-6  SSP/PR, residente e 
domiciliada na Av. Generoso Marques, 857, Bairro Stedile II, município de Coronel 

25 
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INFO STORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS .LTDA -ME 
CNPJ N 07,555.41210001-37— NIRE Nü  41205544456 
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Vivida Pr, CEP 85550000, únicos sócios da empresa KOLF ENGENHARIA LTDA - 
ME, com sede na Av. Generoso Marques, 853, Bairro Stedile [1, município de Coronel 
Vivida - PR, CEP 85550-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Pararia 
sob NIRE ri0  41205544456 por despacho em sessão de 22 de Agosto de 2005 e ultima 
alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Pararia sob ri°  
20170136434 por despacho em sessão de 19 dc janeiro de 2017, inscrita nOCNPJ sob ri°  
07.555.41210,001-37, resolvem assim, consolidar o contrato social 

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade girara sob o nome empresarial de KOLF 
ENGENHARIA LTDA - ME, tendo sua sede e domicilio na Av. Generoso Marques, 
853, Bairro Siedile LI, no município .de Coronel Vivida—PR, CEP 85550-000 

CLÁUSULA SEGUNDA A sociedade tera por objeto social o de 
7I.120/00 Serviços de engenharia; 
42 13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 
42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, 
42.21-9103 - Manutenção de redes de distribuição de energia eletrit..a, 
42.21-9105 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações, 
43.2 1 -5100 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.29-1104,-  Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias publicas, portos e aeroportos. 
43.99- 1101 - Administração de obras 
47.421-3100 - Comercio varejista de material elétrico, 
47.51 -2101 - Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; 
47.54~7103 - Comercio varejista de artigos de iluminação, 
68.21 -8101 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;  
71 11-1/00 - Serviços de arquitetura 
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia, 
71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
82.19-9101 - Serviço de impressão e fotocópias 
8.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;. 

CLÁUSULA TERCEIRA O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades a partir do dia 22 de agosto de 2005 
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INFO STORIE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LT»A ME 
CNP J N" 07.555.41210001-37— NIRE N0  41205544456 
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA QUARTA O capital social é de R$ 90,000,OO(iioventa mil reais), dividido 
em 90.000 (noventa mil) quotas de R$ 1,00 (um i cal) cada,, unegrahzadas neste ato em 
moeda corrente nacional, que ficam assim distribuídas-.  

Socios Quotas Valores R$ 
LINDONES ANTONIO COLFERAI 87300 87 300,00 97,00 
GABRIEL GIONGO COLFERAI 2.700 2,700700 3,00 
TOTAL 90 000 90 000,00 100,00.  

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá aõs  Sócios GABRIEL 
GIONGO COLFERAI e. LINDONES ANTONIO COLFERAI, côrn os poderes e 
atribuições de uso da firma e a representação judicial da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, cru atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quofistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLÁUSULA SÊXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, .a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e pieço direito de preferucia para a sua aquisição se postas a 
venda, forniahzando, se realizada a cessão,dela, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SETIMA Ao termino de cada eercicio social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo .à elaboração 
do mvcntano, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA OITAVA, A responsabilidade de cada soem e restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela intealização do capital social. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, ,os 
sócios deliberarão sobre tontas e designarão o 4dmlmsuador.  
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INFO STORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ N° 07.1555.412/01001-31— NIRE N° 412055444515 
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLAUSULA DECIMA: A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador e/u 
sócio, corri 10(dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta convocatoria, com 
local, data hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os socios, para esse 
tira, depositarem na sede da sociedade 

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA: As deliberações sociais serão tomadas em reunião 
de sócios, cujo quorum, de instalação e decisão serão pela maioria simples do capital 
social, nos casos em que a lei não exigir quorum maior.  

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
f'char filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal a titulo de pro-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz Não sendo 
possível ,ou inexisundo Interesse destes ou do socio remanescente, o valor de seus haveres 
si..ra apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARAGRAFO UNIO —O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio,  

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: Os. administradores declaram, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular,.contra 
o s,sterna financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA-SEXTA: Fica Eleito o Foro de Coronel Vivida - PR para o 
exercício e o cumprim..rito dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 
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Coronel Vivida, 23 'de agosto 2017.:  

TESTEMUNHAS: 
LI 

RANCLSCO MOZANER 
R6 718 2614 SSPIPR - CPF 966.454.409-44 

.4 
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INFO .STORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA — 
CNPJ No 07.555.41210001~37— NIRE N 41205544456 
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E, pôr assim, estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
contrato, em urna via. 

t2 
CLAUS ANTN1O MOZANER 
RG 6..244.742-7 SSP/PR C.PF 919387.509-30 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

07.555.41210001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA  

22/0812005 

rNOME EMPRESARIAL 

KOLF ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ENGENHARIA 
PORTE 

ME PKOLF 

ÓJIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

	

42.13-8-00 	Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

	

42.21-9-05 	Manutenção de estações e redes de telecomunicações 

	

43.21-5-00 	Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-01 - Administração de obras 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-03 - Comércio varejista do artigos de iluminação 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
82.19-9-01 - Fotocópias 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

j06-2 - Sociedade Empresária Limitada 

- 

PLOGFDOURO 
AV GENEROSO MARQUES 

NÚMERO 

853 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.550-000 
BAIRRO/DISTRITO 

STEDILE lI 
MUNICÍPIO 

CORONEL VIVIDA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LINDONESQEXATA.IMF.BR  
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O/05/2O1i 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

A RFB agradece a sua visita. Para inforrnaçes sobre política de privacidade e uso, dique  aqui. 
Atual iz sua  pgjj 



LARAÇÃO  DE NÃO PARENTESCO ONfQME 0 PREJULGADO 9DO TRU3UNAL DE CO4j 
JADO Qp PARANÁ, E DE QLJEA UCLTANTE NÃO ESÃ INCURSA NAS VEDA  ÕES!DO INCISO 

III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.$6/93. 

A KO 	ENGENHARIA LTDA ME:, inscrita no CNPJ sob n0  0755412/000137, coro sede à AV, 

GENEROSO MARQUES 	no Município CORONEL VÍVIDA, PR, neste ato repre entada pelo 

Sr(at GABRIEL GiONGO COLFERAL portador(a) da carteira de identidade RO n' 8314018-6 e inscrito(a) 

no CPF sob n 067$21 02956 DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietádos, dírientes, e/ou 

reononcável técnico ou iegal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco cnsanguitieo 

mpanheiros ou parentes) ou afim, em línha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as 

Nades e serdores pubcos 

Pefu fio. Vice Pmfeito, Secretários Municipais. Chetb de Gabinete e Procurador Geral do Municlío. 

Membros da Con'fissào de Licitações e Prego 

Qrupuntes co cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou cornissNnada, inclusive 

be de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatôrias d respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à cOntratação, 

respnnsahiizando-se cal, admmístrativa e criminalmente pela veracidade das informações coteidas nesta 

í)eciaraçáo (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgada 091 do TC/PR, 

tNmula Vaicuiante n1  13 do GTE, Acôrdào n° 2745/2010 do TCE-Tribunai de Contas do Paraná; 

o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nP 1273953-- 

4 	 -41  Câmara Cível), 

Pf8PO 

mopresa náu são servdor 

contrcc dsposo no incis 

iue no quanciaøe ca 

s prc'prietárioa, dirit 

1iriOntes de órgâo 

do aut 9 da Lei 8666/9 

Procedimento licitatõrio insturada pelo 

esponsáveis técnicos ou legaf do referida 

U dade contratante ou responsável pela Pci 

xpresrM do verdade, firmamos o presente, 

Coronel Vivida em 30 de m de 2018 

07 555A1 2/000;1 37 
cLF EGENhARALT 

53 fJ. Generoso Marqu 

- PR 
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Certificado de Regularidade do FGTS CRF 

Inscrição: 	07555412/0001-37 

Razão Social: KOLF ENGENHARIA LTDA ME 

Endereço: 	AV GENEROSO MARQUES 853 / CENTRO / CORONEL VIVIDA! PR / 
85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/05/2018 a 17/06/2018 

Certificação Número: 2018051901440383487801 

Informação obtida em 30/05/2018, às 10:54:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

L 	  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

12/04/2018 

o 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KOLF ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 07.555.412/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:25:00 do dia 22/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2110712018. 

. 	Código de controle da certidão: 76C2.412D.8C01.59B7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER TïJT  (:IARIO 
:IçA I)(. TFL}TO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KOLF ENGENHARIA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.555.412/0001-37 

Certidão fl°: 143434280/2018 
Expedição: 22/01/2018, às 09:31:02 
Validade: 20/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que KOLF ENGENHARIA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

07555412/0001-37, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018140706-31 

PARANA 
COvdNO O ESTdriO 

Secre!zr!a da Fazenda 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.555.412/0001-37 
Nome: KOLF ENGENHARIA LTDA — ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estaduál inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. . Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/09/2018 — Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 da 1 

Emitido via Internet Pública (30/05/2018 10:42:13) 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 1642 /2018 

CAD. 	 : 7555412000137 
NOME 	 : KOLF ENGENHARIA LTDA-ME 
CPF/CNPJ 	: 07.555.412/0001-37 
ENDEREÇO 	: AVN GENEROSO MARQUES 
COMPLEMENTO 
BAIRRO 	: BAIRRO STEDILE II 
MUNICÍPIO 	: CORONEL VIVIDA 
CEP 	 : 85550000 

TJF: PR 

N° 853 

NALIDADE: Licitação 
DE VALIDADE: 28/08/2018 

CERTIFICAMOS, REVENDO OS CADASTROS MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO DESTE MUNICÍPIO, 
QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM QUALQUER TIPO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS OU NÃO 
TRIBUTÁRIOS EM NOME DO(A)CONTRIBUINTE ACIMA DESCRITO(A). 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE COBRAR E 
INSCREVER QUAISQUER DÉBITOS POSTERIORMENTE CONSTATADOS, MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDO, DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA DESCRITO. 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 771626556771626 

A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À FINALIDADE PARA A QUAL 
FOI EMITIDA E A VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, 
NO ENDEREÇO: www.coronelvivida.pr.gov.br  

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

CERTIDÃO EMITIDA ELETRONICAMENTE VIA INTERNET EM 30 de Maio de 2018. 

o 	FORNECIMENTO GRATUITO. 



ip•robidad.e Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (30/05/2018 às 11:47) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n0  07.555Â1210001-37. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnjjusbr  
através do número de controle: 5BOE.B97E.DDD6.F646 



30/05/2018 	 Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br  

Você está em: 
Início » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) á um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidara 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar eis licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

CPF/CNPJ:  07555.412/0001-37 

IiOpcisnaI) 

 

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia: 

 

 

    

Tipo deSan2J  Todos 

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 30/05/2018 10:57:57 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNPJ/CPF: 07.555.412/0001-37 

Página 1/1 

ATENÇÃO .Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de int ira responsabilidade das e 
 entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 

que delas resultem causados a terceiros. 

* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão saricionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.) 

Constatou-se que o nome informado pelo órgão saricionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e eis tempo real, eventuais verificações de restrição do direito de 
contratara licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência. 
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30/05/2018 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCEPR 

Consulta do. Irnpeddos d8 licitar 

Pesquisa Inipedidos de licitar 

Tipo documento CNPJ Número documento 07555412000137 

Nome 1 

Período puhliceço: de 

Data de Enjoo Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

  

até 

ate 

até 

o 
NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

o 

111 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

 

(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N2. 	/2018 

Processo n. 117/2018 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de Licitações, 

constituída pelo Decreto n2  001/2018, resolve realizar licitação na modalidade Dispensa de Licitação por 

Limite, do tipo MENOR PREÇO. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso 1, da Lei 

Federal n2  8.666/93 e alterações posteriores. 

1— DO OBJETO 

1.1 - A Secretaria de Administração em sua Solicitação protocolada sob n 1765/2018 requer a 

Contratação de Empresa Especializada para Elaboração de Projeto de Rede de Iluminação Pública, 

conforme descrito no Anexo l - Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável deste Edital, 

sendo este, portanto o Objeto desta Dispensa de Licitação por Limite. 

1.1.1 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acréscimos ou 

supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

da contratação, conforme Art. 65 da Lei n2. 8.666/93 e alterâções posteriores. 

1.1.2 - Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas através de 

termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 - Contratação com fulcro no artigo 24, inciso 1, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo dispensada a 

realização de licitação para contratação de Serviços de Engenharia até o limite de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais). 

2.2 - Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação julgará como 

melhor oferta àquela que apresentar menor preço eestiver em acordo com o Objeto citado no Item 1 e 

descrito no Anexo 1 deste Edital. 

III - DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: KOLF ENGENHARIA LTDA - ME 

Endereço: Avenida Generoso Marques, 853, Bairro Stedile II. 

Cidade: Coronel Vivida 	 CEP: 85.550-000 U.F.: PR 

CNPJ: 07.555.412/0001-37 

Representante: Gabriel Giongo Colferai 

CPF: 067.621.029-56 	 RG: 8.314.018-6 SSP/PR 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

IV - DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 - Afim da comprovação da Regularidade JUrídica a Licitante detentora da melhor oferta deverá 

apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a ultima alteração contratual), 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 - Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta deverá 

apresentar: 

S 4.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Pessoa Jurídica 

(CN PJ); 

4.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

4.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 - Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 - Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o (Prejulgado 9 

do Tribunal de Contas - e do art. 92,  III, da lei 8666/93). 

4.1.4 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. 

4.1.5 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 

4.1.6 - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 - Optou-se pela contratação por Dispensa de Licitação por Limite, em virtude da previsão legal através 

do artigo 24, inciso 1, da Lei Federal n° 8.666/1993, bem como, da necessidade da Contratação do serviço, 

tendo em vista a solicitação e justificativa da Secretaria de Administração para contratação via modalidade 

Dispensa de licitação bem como declaração de observância dos limites legais para processo de Dispensa de 

Licitação expedida pela Secretaria de Administração. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

 

VI— DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 - A Adjudicatária deverá executar os serviços em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da Ordem 

de Serviço. 

6.2 - A vigência do Contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias a partir da data de assinatura. 

Obsi: Os projetos de rede de distribuição devem  ser aprovados e elaborados no sistema indicado pela 
Copel. 

• Obs2: Devem ser elaborados quantitativos para os projetos de rede de distribuição conforme exigências da 

Obs3: Para os projetos de iluminação pública deve ser elaborada lista de materiais e memoriais descritivos 
a parte. 

Obs4: Os projetos devem ser exequíveis e seguir os conceitos de obra mínima (menor custo possível sem 
que exista o desrespeito às normas e leis e o material a ser aplicado seja de qualidade). 

Obs5: As luminárias e lâmpadas a serem instaladas serão definidas de comum acordo entre a prefeitura 
municipal e a empresa ganhadora da licitação. 

Obs6: Devem ser elaborados projetos e memoriais- separados para cada um dos trechos para que estes 
possam ser executado de maneira independente. 

Obs7: Um servidor indicado pelo departamento de urbanismo irá acompanhar a equipe de projeto da 
empresa vencedora da licitação na vistoria em campo e indicará as necessidades do município em cada um 
dos locais. 

VII— DO PAGAMENTO 

7.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços contratados, o valor total de R$ 4.200,00 

(quatro mil e duzentos reais), que serão pagos em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços e 

recebimento definitivo do objeto pelo Município de Chopinzinho - PR. 

7.2 - Os valores não serão reajustados. 

VIII— DO PROSSEGUIMENTO 

8.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida a 

necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em relação ao 

mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 05 de junho de 2018. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 - 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

Álvaro DênisCeni Scolaro 

Prefeito 

Rubenei Meloto 

Presidente da CPL 

o 



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.99541410001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

   

Anexo - 1 Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para a elaboração de projetos de iluminação pública, rede 

de baixa tensão isolada e multiplexada, rede de alta tensão isolada e compacta, elaboração da lista de 

materiais, serviços e memoriais descritivos, para os locais definidos pelo município de Chopinzinho. Os 

projetos devem ser aprovados nos órgãos competentes (COPEL, DNIT, DER, IAP entre outros), conforme o 

caso. 

ITEM QUANT UNID LOCAIS E DESCRIÇÃO COMPACTA DOS PROJETOS 
VALOR 

UNFFR$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 01 Unid 

Rua João Scapinelo, bairro São Miguel, projeto de rede 

de baixa e média tensão e iluminação pública para 
atender a aproximadamente 100 metros de rua sem 

iluminação pública (aproximadamente 3 vãos). 

525,00 525,00 

02 01 Unid 

Rua das Canelas, bairro -Cristo Rei, projeto de rede de 

baixa e média tensão e iluminação pública para atender 

a aproximadamente 120 metros de rua sem iluminação 

pública (aproximadamente 5 vãos). 

525,00 525,00 

03 01 Unid 

Rua das Pitangueiras, bairro São José, projeto de rede 

de baixa e média tensão e iluminação pública para 

atender a aproximadamente: 50 metros de rua sem 

iluminação pública (a proximada mente. 2 vãos). 

525,00 525,00 

04 01 Unid 

Rua Voluntários da Pátria, bairro São Geriaro, projeto de 
rede de baixa .,e media tensão e iluminação publica para 
atender a aproximadamente 100 metros de rua sem 

iluminação publica (aproximadamente 3 vãos) 

525,00 525,00 

05 01 Unid 

Rua das Flores, bairro Nsa Sra Aparecida 	projeto de 

rede de baixa e média tensão e iluminação pública para 
atender a aproximadamente 80 metros de rua sem 

iluminação pública (aproximadamente 3 vãos). 

525,00 525,00 

06 01 Unid 

Rua José Cervo Filho, Cohapar 9, projeto de rede de 
baixa e media tensão e iluminação publica para atender 

a aproximadamente 100 metros de rua sem iluminação 

pública (aproxi macia mente 3 vãos). 

525,00 525,00 

07 01 Unid 

Trevo saída para Córõnel Vívida, 	projeto de rede de 
baixa e media tensão e iluminação publica para atender 
a aproximadamente 400 metros de rua sem iluminação 
pública (aproximadamente 9 vãos) 

525 00 525 00 

08 01 Unid 

 Rua Antonio Vicente Duarte Centro, projeto de rede de 

baixa e media tensão e iluminação publica para atender 

aproximadamente 60 metros de rua, amplmaçao de 

iluminação publica (aproximadamente 2 vãos) 

525,00 525,00 

VALOR TOTAL R$ 4.200,00 
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(MINUTA) CONTRATO N° 12018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA KOLF 
ENGENHARIA LTDA - ME. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito, senhor Álvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 
SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: KOLF ENGENHARIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Aveni-
da Generoso Marques, 853, Bairro Stedile II, CEP: 85.550-000 Coronel Vivida - PR, com CNPJ n° 
07.555.412/0001-37, Fone (46) 3232-4255 1(46) 9 9908-2448, neste ato representado pelo senhor Gabriel 
Giongo Colferai, portador do CPF n°: 067.621.029-56, e do RG n°: 8.314.018-6 SSP/PR, ora denominado 
CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 	/2018, Processo Lici- 
tatório 117/2018, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para a elaboração de projetos de iluminação pública, 
rede de baixa tensão isolada e multiplexada, rede de alta tensão isolada e compacta, elaboração da lista de 
materiais serviços e memoriais descritivos para os locais definidos pelo município de Chopinzinho Os 
projetos devem ser aprovados nos órgãos competentes (COPEL, DNIT, DER, IAP entre outros), conforme o 
caso. 

ITEM QUANT UNID LOCAIS E DESCRIÇÃO COMPACTA DOS PROJETOS VALOR 
R$ 

VALOR
UNIT TOTAL R$ 

01 01 Unid. 

Rua João Scapinelo, bairro São Miguel, projeto de 
rede de baixa e média tensão .e iluminação pública 
para atender a aproximadamente 100 metros de rua 
sem iluminação pública (aproximadamente 3 vãos). 

525,00 525,00 

02 01 Unid. 

Rua das Canelas, bairro Cristo Rei, projeto de rede 
de baixa e média tensão e iluminação pública para 
atender a aproximadamente 120 metros de rua sem 
iluminação pública (aproximadamente 5 vãos). 

525,00 525,00 

03 01 Unid. 

Rua das Pitangueiras, bairro São José, projeto de 
rede de baixa e média tensão e iluminação pública 
para atender a aproximadamente 50 metros de rua 
sem iluminação pública (aproximadamente 2 vãos). 

525,00 525,00 

04 01 Unid. 

Rua Voluntários da Pátria, bairro São Genaro, projeto 
de rede de baixa e média tensão e iluminação públi-
ca para atender a aproximadamente 100 metros de 
rua sem 	iluminação pública 	(aproximadamente 3 
vãos). 

525,00 525,00 

05 01 Unid. 

Rua das Flores, bairro Nsa Sra Aparecida, projeto de 
rede de baixa e média tensão e iluminação pública 
para atender a aproximadamente 80 metros de rua 
sem iluminação pública (aproximadamente 3 vãos). 

525,00 525,00 

06 01 Unid. 

Rua José Cervo Filho, Cohapar 9, projeto de rede de 
baixa e média tensão e iluminação pública para 
atender a aproximadamente 100 metros de rua sem 
iluminação pública (aproximadamente 3 vãos). 

525,00 525,00 
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Trevo saída para Coronel Vivida, 	projeto de rede de 

07 01 Unid baixa e média tensão e iluminação pública para 
atender a aproximadamente 400 metros de rua sem 
iluminação pública (aproximadamente 9 vãos). 

525,00 525,00 

Rua Antonio Vicente Duarte, Centro, projeto de rede 
de baixa e média tensão e iluminação pública para 

08 01 Unid. atender aproximadamente 60 metros de rua, amplia- 
ção 	de 	iluminação 	pública 	(aproximadamente 	2 
vãos). 

525,00 525,00 

VALOR TOTAL R$ 4.200,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços contratados, o valor total de R$ 
4200,00 (quatro mil e duzentos reais), que serão pagos em até 30 (trinta) dias após a execução dos servi-
ços e recebimento definitivo do objeto pelo Município de Chopinzinho - PR. 

Os valores não serão reajustados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 05.02.25.7520009.2.013.3.90.39 (926) 
FONTE 507. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O A Adjudicatária deverá executar os serviços em até 60 (sessenta) dias após o recebimen-
to da Ordem de Serviço. 

Obsi: Os projetos de rede de distribuição devem ser aprovados e elaborados no sistema indicado pela 
Copel. 

Obs2: Devem ser elaborados quantitativos para os projetos de rede de distribuição conforme exigências da 
Copel. 

Obs3: Para os projetos de iluminação pública deve ser elaborada lista de materiais e memoriais descritivos 
a parte. 

Obs4: Os projetos devem ser exequíveis e seguir os conceitos de obra mínima (menor custo possível sem 
que exista o desrespeito às normas e leis e o material a ser aplicado seja de qualidade). 

Obs5: As luminárias e lâmpadas a serem instaladas serão definidas de comum acordo entre a prefeitura 
municipal e a empresa ganhadora da licitação. 

Obs6: Devem ser elaborados projetos e memoriais separados para cada um dos trechos para que estes 
possam ser executado de maneira independente. 

Obs7: Um servidor indicado pelo departamento de urbanismo irá acompanhar a equipe de projeto da em-
presa vencedora da licitação na vistoria em campo e indicará as necessidades do município em cada um 
dos locais. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE  

A CONTRATADA fica obrigada a execução dos serviços conforme solicitação, não sendo 
permitida sua substituição e os serviços deverão ser de primeira qualidade 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

O prazo de execução dos serviços será de até 60 (sessenta) dias após o recebimento da 
Ordem de Serviço. 

A vigência do Contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias a partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA-,DAS RESPONSABILIDADES  

Da Contratada: 

Os Serviços deverão ser todos de 1a  qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo 
e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com 
relação a isso. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 117/2018 - Dispensa de Licitação n° 	/2018, os 
documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do 
presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 1° - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação, devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 

§ 211  - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de na-
tureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente 
Contrato. 

São Obrigações da Contratada: 

Alterar os projetos quantas vezes forem necessárias até a aprovação definitiva pela Prefei-
tura Municipal e Copel; 

Os projetos devem ser de caráter executivo, ou seja, devem apresentar todos os detalhes 
necessários à compreensão e implantação; 

Os desenhos devem ser apresentados em formato vetorial editável (DWG ou similar), exce-
to os elaborados dentro do sistema da Copel os quais devem ser apresentados em formato protegido (PDF 
ou similar); 

Devem ser elaboradas tantas quantas cópias impressas forem necessárias por solicitação 
da Copel e Prefeitura Municipal; 

Entregar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, quitada dos projetos elaborados; 

Da Contratante: 

Efetuar o pagamento ajustado. 
Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato. 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços desde que 
não estejam sendo executados com excelência. 

A fiscalização será efetuada pelo Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos, Senhor J0-
vani Marins, CPF: 675.419.259-34, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na con-
formidade do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÉNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES  

Os contratantes decidem aplicar ao presente contrato o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 
8.66611993 e as seguintes penalidades: 
1 - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobreúltimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente publico 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços -será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993." 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECISÃO  

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO  

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando 
a dele fazer parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões ori-
undas do presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, 	de 	 de 2018. 

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

KOLF ENGENHARIA LTDA - ME 
Gabriel Giongo Colferai - Representante Legal 

Contratada 

Jovani Martins 
Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Ç 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 	/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Kolf Engenharia Ltda - Me. CNPJ: 07.555.412/0001-37. Objeto: Contratação De Empresa 
Especializada Para Elaboração De Projeto De Rede De Iluminação Pública. Valor: R$ 4.200,00. 
Origem: Dispensa de Licitação n° 	/2018. Fundamento Legal: Inciso 1, do Artigo 24 da Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: 926. Data da assinatura: 	/ 	/2018. Assinam: Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro, pelo Município e Gabriel Giongo Colferai, pela Empresa. 



CONCLUSÃO 

Aos 11 dias do mês de junho do ano de 2018, faço 

estes 	autos 	concluso 	ao 	Procurador 

Municipal, Dr. Márcio Stringari do que lavro o 

presente termo. 

A PÁP 

Crustua 	. ot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 11 . 	'e 018. 

Cristiani Sc' s. 'a Cruz 

Assessora Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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Processo: 117/2018. 
Assunto: Dispensa de Licitação. 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de prôcesso licitatório n.°  117/2018, de Dispensa de Licitação à 
apreciação desta Procuradoria para emissão de Parecer, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para elaboração de projeto de rede de 
iluminação pública. 

Os autos foram instruídos com a solicitação de abertura de processo 
licitatório (fl.02). 

A Secretaria de Administração e Divisão de Planejamento e Projetos 
apresentaram justificativa (fl. 08), ressaltando, em síntese, a necessidade de 
melhoramento no serviço de iluminação pública na sede do Município de 
Chopinzinho, bem como a contratação de empresa especializada para a 

elaboração de projeto de rede de iluminação pública. 

Os autos foram instruídos com o termo de referência (fls. 05/07), 
contendo os locais e descrição compacta dos projetos a serem elaborados. 

A justificativa para a contratação (fl. 08). 

A autorização do Sr. Prefeito Municipal para a abertura de procedimento 
licitatório, bem como para a preparação da minuta do instrumento de Dispensa 
de Licitação e Contrato (fl. 09; 23). 

Orçamentos (fls. 10/13). 

Memorando n. 095 da Divisão de Planejamento e Projetos, afirmando 
que o objeto do Termo de Referência é de competência exclusiva de Engenheiro 
Elétrico, conforme Art. 33 da Resolução 1.048/2013 (fl.17). 

Manifestação da Secretaria de Administração à fl. 21, declarando que 
não realizou, nem pretende realizar neste exercício financeiro, contratações do 
mesmo objeto ou de objeto de natureza similar. 
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O Presidente da Comissão Permanente de Licitações entendeu pela 
viabilidade da contratação, emitindo parecer favorável para que a mesma seja 
realizada mediante Dispensa de Licitação (fl.22). 

Documentos referentes à constituição da empresa e à sua regularidade 
fiscal (fls. 24/40). 

Minuta de Dispensã de Licitação e Minuta do Contrato (fls. 41/51). 

A Secretaria de Finanças informa que existem recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto especificado 
(fl. 14). 

Vieram os autos para o parecer. 

É o relatório. 

Ressalta-se que a licitação de obras, serviços, compras e alienações 
passou a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Pública, 
direta, indireta e fundacional ressalvados os casos especificados na legislação 
pertinente, constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, 
vejamos: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

O Ilustre doutrinador Hely Lopes Meirelles, traz uma importante lição a 
respeito da obrigação de licitação, em seu Livro de Direito Administrativo 
Brasileiro, 361  Edição (2010), a seguir transcrita: 

- "A expressão obrigatoriedade de licitação tem um duplo 
sentido, significando não só a compulsoriedade da licitação em 
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geral como, também, a da modalidade prevista em lei para a 
espécie, pois atenta contra os princípios de moralidade e 
eficiência da Administração o uso da modalidade mais singela 
quando se exige a mais complexa, ou emprego desta, 
normalmente mais onerosa, quando objeto do procedimento 
licitatório não a comporta. Somente ,a lei pode desobrigar a 
Administração, quer autorizando a dispensa de licitação. 
quando exigível, quer permitido a substituição de uma 
modalidade por outro." (Grifos não originais). 

Dessa forma, verifica-se que o fundamento da presente dispensa de 
licitação e o art. 24, inciso 1 da Lei 8 666/93 in verbis 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
- para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a', do inciso 1 do artigo anterior, 
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço 
ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

O limite previsto no inciso 1 do artigo 24 é de até 10% do limite previsto 
na alínea fla" do inciso 1, do artigo 23, sendo a modalidade de convite até R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com isso resultado no valor permitido 
até R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Destaca-se que o valor total da presente dispensa é de R$ 4.200,00 
(quatro mil e duzentos reais), e dessa forma justifica-se a contratação da referida 
empresa, tendo em vista a melhor oferta, conforme orçamento de fls. 10/12. 

Nessa hipótese, embora seja viável a competição, a lei faculta à 
Administração dispensar a licitação devido ao baixo valor da contratação, visto 
que o custo econômico advindo do procedimento licitatório seria superior aos 
benefícios trazidos por ele. 

De acordo com os incisos III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 
8.666/93, o presente fora instruído com a razão do menor preço como condição 
para eficácia dos atos e atendendo ao disposto nos artigos 28 e 29 da referida 
Lei. 

Dessa forma, da análise da documentação apresentada, tem-se que a 
Dispensa de Licitação preenche os requisitos exigidos pela legislação vigente, 

k_ 
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no caso o inciso 1, do artigo 24, da Lei no 8.666/1 993, motivos pelos quais esta 
Procuradoria entende não haver óbice legal para prosseguimento do presente 
processo de Dispensa. de Licitação. 

Salvo Melhor Juízo. É o parecer. 

Cho UIL  inho, & de junho d 

rc/o Sfrj 
Curador Mu 
A8/PR 82. 

MAR. lá STRINGA - 1 
Procu ador Municipl 

OAB/PR 82.108 

• S 



CONCLUSÃO 

Aos 13 dias do mês de junho do ano de 2018, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral Or. Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque 

Cristiani S 	osa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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PROCESSO N.'117/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 406/2018/PG-FLSA 

1. O art. 38, inc. VI da Lei n° 8.666/1993 prevê que o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "(-) pareceres técnicos oujurídicos 
emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexgibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo esta-
belece, ainda, que "(..) as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem serpreviamente examinadas e aprovadas por assessoriajurídica da Administração". 

2. A Procuradoria tem o dever de ofício de analisar a legalidade e assistir a autoridade 
assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico ou decisão que pos-
sibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segura. 

3. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, rea-
lizado pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o 
atendimento da necessidade da Administração. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda n.° 21/2017, c/c a Lei n.°  3.506/2016, alterada pela Lei n.° 3.688/2017, homologa o 
Parecer Jurídico de fis. 53/56, da lavra do i. procuradoi, Dr. Marcio Stringari. 

Chopinzinho (PR), em 15 de junho de, 1018. 

/ 

FÁBI0 LUIZ 	DE ALBUQUERQUE 
PROC )# 'OR GERAL 

DECRETO 014 p2018 - OAB/PR 26.368 

Página 1de 1 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07555412/0001-37 

Razão Social: KOLF ENGENHARIA LTDA ME 
Endereço: 	AV GENEROSO MARQUES 853/ CENTRO / CORONEL VIVIDA / PR / 

85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/06/2018 a 06/07/2018 

Certificação Número: 2018060701181377667860 

Informação obtida em 18/06/2018, às 14:16:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 22/2018 

Processo n2. 117/2018 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de Licitações, 

constituída pelo Decreto n2  001/2018, resolve realizar licitação na modalidade Dispensa de Licitação por 

Limite, do tipo MENOR PREÇO. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso 1, da Lei 

Federal n9  8.666/93 e alterações posteriores. 

1— DO OBJETO 

1.1 - A Secretaria de Administração em sua Solicitação protocolada sob n2  1765/2018 requer a 

Contratação de Empresa Especializada para Elaboração' de Projeto de Rede de Iluminação Pública, 

conforme descrito no Anexo 1 - Descrição dos Serviços e Preços Praticados parte inseparável deste Edital, 

sendo este, portanto o Objeto desta Dispensa de Licitação por Limite 

1.1.1 - A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acréscimos ou 

supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

da contratação, conforme Art. 65 da Lei n2. 8.666/93 è aFterações posteriores. 

1.1.2 - Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas através de 

termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 - Contratação com fulcro no artigo 24, inciso 1, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo dispensada a 

• realização de licitação para contratação de Serviços de Engenharia até o limite de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais). 

2.2 - Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação julgará como 

melhor oferta àquela que apresentar menor preço e éstiver em acordo com o Objeto citado no Item 1 e 

descrito no Anexo 1 deste Edital. 

111 - DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: KOLF ENGENHARIA LTDA 	ME 

Endereço: Avenida Generoso Marques, 853, Bairro Stedile II. 

Cidade: Coronel Vivida 	 CEP: 85.550-000 U. F.: PR 

CNPJ: 07.555.412/0001-37 

Representante: Gabriel Giongo Colferai 

CPF: 067.621.029-56 	 RG: 8.314.018-6 SSP/PR 
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IV - DA, H A BILITAÇÃO 

4.1.1 - Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta deverá 

apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 - Afim da comprovação da Regulridadé Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta deverá 

apresentar 

4.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Pessoa Jurídica 

4.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 'de atividade e compatível com o objeto contratual; 

4.1.2.3  - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, 

4.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargbs sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 - Prova de regularidade relativa às Contribúições Sociais e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimentados encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 - Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o (Prejulgado 9 

do Tribunal de Contas - e do art. 92,  III, da lei 8666/93). 

4.1.4 -Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. 

4.1.5 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 

4.1.6 - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça— CNJ. 

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 - Optou-se pela contratação põr Dispensa de Licitaçãõ por Limite, em virtude da previsão legal através 

do artigo 24, inciso 1, da Lei Federal nb8.666/1993, bem como, da necessidade da Contratação do serviço, 

tendo em vista a solicitação e justificativa da Secretaria de Administração para contratação via modalidade 

Dispensa de licitação, bem como declaração de observância dos limites legais para processo de Dispensa de 

Licitação expedida pela Secretaria de Administração. 

• 
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VI— DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 - A Adjudicatária deverá executar os serviços em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da Ordem 

de Serviço. 	 ' 

6.2 - A vigência do Contrato será de 150 (cento 'ecinquenta) dias a partir dá data de assinatura. 

Obsi: Os projetos de rede de distribuição devém ser aprovados e elaborados no sistema indicado pela 

Copel. 

Obs2: Devem ser elaborados quantitativos para os projetos de rede de distribuição conforme exigências da 

Copel. 

Obs3: Para os projetos de iluminação pública deve ser elaborada lista de materiais e memoriais descritivos 

aparte. 

Obs4: Os projetos devem ser exequíveis e seguir os conceitos de obra mínima (menor custo possível sem 

que exista o desrespeito às normas e leis e o material a ser aplicado seja de qualidade). 

Obs5: As luminárias e lâmpadas a serem instaladas serão definidas de comum acordo entre a prefeitura 

municipal e a empresa ganhadora da licitação. 

Obs6: Devem ser elaborados projetos e memoriais separados para cada um dos trechos para que estes 

possam ser executado de maneira independente. 

Obs7: Um servidor indicado pelo departamento de urbanismo irá acompanhar a equipe de projeto da 

empresa vencedora da licitação na vistoria em campo e indicará as necessidades do município em cada um 

dos locais 

VII— DO PAGAMENTO 

7.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços contratados, o valor total de R$ 4.200,00 

(quatro mil e duzentos reais), que serão pagos em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços e 

recebimento definitivo do objeto pelo Município de Chopinzinho - PR. 

7.2 - Os valores não serão reajustados. 

VIII— DO PROSSEGUIMENTO 

8.1 - A Comissão de Licitação encaminha ' à Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida a 

necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em relação ao 

mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 18 de junho de 2018. 



Rubenei Mèloto 

Presidente da CPL 
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Anexo - Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para a elaboração de projetos de iluminação pública, rede 

de baixa tensão isolada e multiplexada, rede de alta tensão isolada e compacta, elaboração da lista de 

materiais, serviços e memoriais descritivos, para os locais definidos pelo município de Chopinzinho. Os 

projetos devem ser aprovados nos órgãós competentes (COPEL, DNIT, DER, IAP entre outros), conforme o 

caso. 

ITEM QUANT UNID LOCAIS E DESCRIÇÃO COMPACTA DOS PROJETOS 
VALOR 
UNITR$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 01 Unid 

Rua João Scapinelo, bairro São Miguel, projeto de rede 

de baixa e média tensão e iluminação pública para 

atender a aproximadamente 100 metros de rua sem 
iluminação pública (aproximadarnente3 vãos). 

525,00 525,00 

02 01 Unid 

Rua das Canelas, bairràCristo Rei, projeto de rede de 

baixa e media tensão e iluminação publica para atender 

a aproximadamente 120 metros de rua sem iluminação 
publica (aproximadamente 5 vãos) 

525,00 525,00 

03 01 Unid 

Rua das Pita ngueiras, bairro São Jose, projeto de rede 

de baixa e média tensão e iluminação pública para 

atendér a aproximadamenté 50 metros de rua sem 

iluminação pública (aproximadamente 2 vãos). 

525,00 525,00 

04 01 Unid 

Rua Voluntários da Pátria, bairro São Genaro, projeto de 

rede de baixa emédia ten 	.e são 	iluminação pública para 

atender a aproximadamente. 100 metros de rua sem 
iluminação publica (aproximadamente 3 vãos) 

52500 52500 

05 01 Unid 

Rua das Flores, bairro Nsa Sra Aparecida 	projeto de 

rede de baixa e média tensãoe iluminação pública para 

atender a aproximadamente 80 metros de rua sem 
iluminação pública (aproximadamente 3 vãos). 

525,00 525,00 

06 01 Unid 

Rua José. Cervo Filho,Cohapar9, projeto de rede de 
baixa e media tensão e iluminação publica para atender 

a aproximadamente 100 metrôs de, rua sem iluminação 

pública (aproximadamente 3vãs), 

525,00 525,00 

07 01 Unid 

Trevo saída elJara Coronel Vivida, 	projeto de rede de 

baixa e media ten 
1
. são e ilum inação publica para atender 

a aproximadamente 400 metros de rua sem iluminação 

pública (aproximadamhtË9'vãos). 

525 00 525 00 

08 01 Unid 

Rua Antonio Vidente Duarte, Centro, projeto de rede de 

baixa e media tensão e iluminação publica para atender 

aproximadamente 60 metros de rua, ampliação de 

iluminação publica (aproximadamente 2 vãos) 

525,00 525,00 

VALOR TOTAL R$ 4 200,00 
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RATIFICAÇÃO EADJUDICAÇÃO  

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2212018. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 22/2018, eu, ALVARO DENIS 
CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇAO do procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇAO 
do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

KOLF ENGENHARIA LTDA - ME 07.555.41210001-37 4.200,00 

Conforme proposta. 

ÉADECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 18 DE JUNHO DE 2018. 

o 
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EXTRATO 
Contratada: 
AVISO DE 
Inscrições: 
AVISO DEI 
Data de se, 
AVISO DEI 
Data do se, 

A pobhuaçs: 

de 07 dciunp 

a 
PREGÃO PRESENCIAL No  074/2018 

Tendo em vista a ADJUDICAÇÃO do Pregoeiro, que apurou o resultado do pro-

cesso licitatório, na modalidade Pregão Presencial n°074/2018, com abertura em 

26 de junho de 2018, e não existindo interposição recuraal, eu MAURO CESAR 

CENCI, Prefeito Municipal, torno público a HOMOLOGAÇÃO do objeto cons-

tante do processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial 00  074/2018, inclusi-

ve o ato de ADJUDICAÇÃO,  a empresa: T-SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA - ME, CNPJ NO  28.451.892/0001-66: NO ITEM 01 VALOR UNITÁRIO DE 

R$ 8250 perfazendo um,  total de R$ 3.547,50 (três mil quinhentos e quarenta e 

sete reais e cinquenta centavos). NO ITEM 02 VALOR UNITÁRIO DE R$ 63.00 

perfazendo um total de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais). NO ITEM 03 VALOR 

UNITÁRIO DE R$ 55,00 perfazendo um total de R$ 2.365,00 (dois mil trezentos 

e sessenta e cinco reais). NO ITEM 04 VALOR UNITÁRIO DE R$ 160,00 perfa-

zendo um total de R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais). Saudade do 

Iguaçu, 26 de junho de 2018. MAURO CESAR CENCI Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 99/3018 

PREGÃO PRESENCIAL N°33/2050 - REGISTRO DE PREÇOS 5020/2018 

Processo Licicetói'ie 43/2018 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (25/06/2028 à 24/06/2059) 

DETENTORA: SUL BRASIL COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES LTDA-ME 

CNPJ: 22.175.110/0001-27. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES, RECARGAS E MANUTENÇÃO os 
EXTINTORES, pare atenderas --idades do Poder Público Municipal, conforme especificações do Termo de 
Referência constante do Anexo I do Edital de Presto Presenciei n° 33/2018. - Seus anexos. 

reeFe P0000TO/OESCRgÇõXS Q3t1 MARCA 
TZTA3.fi 

1  Manutenção e recorga em Extinto, de Incêndio °'o
pó quimico com 4 (quatro) Quilos. Classe ac 70 

 
551 BRASIL 17.00 1 225,0 

5 Manutenção e recarga 
10 (dez) 	

em Extintor d' ince000 de
água  50 SUL BRASIL 18,00 805.05 

1. O Valor tocai da Usa de Registro de Preços é Rã 2.125,00 (dois reli, noRte e vinte 	cinco mais). 

lAs quantidades descritas acima são estimadas, podendo base variações para mais ou para menos, 500nonne a 
demanda da Administração Municipal duraste o peniodo de vigência do Registre de Preços, respeitados os limites 
do art. 65, 9 10,00 Lei Federal n° 8.565/1893. 

3.A existência do preços registrado, não obrigo a Administração a Rrmar as contretaçOes que deles p000rso acivir,  
facultando-soa realização de licitação específica para a contratação pretendida, sondo assegurada ao bereficiário  
do Registro a preferência de contratação em igualdade do condições. 

Bom Sucesso do Sol, 26 do Junho de 2018. 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Mcnivipa( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUl. - 
EXTRATO DO CONTRATO No 100/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N°30/2010 (Prece050 Uciratdrfe 40/2018, 
000éNcna: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS (DE 25/06/2e1e à 28/06/2e09) 
CONTRATADA: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA CUPI 

05.531.022/0005-02. 
OBJETO: Aquiolçãcda:.q ipamonto odoviáno, sendo o (um) Escauadelra Hidráulica, c rn potência min,.'rc efetiva do 110 
rcconfrc' C n Lv. 	05 	0.2002 0043, Mirrado com oUgénola de Foment a Voará 5/A Operação 'o Credito (Contrato 

de Financiamento 360412018), conforme especificações, condlçôcsaprazos descritosroTermo de Referência Anexo 1 do 
Ea - 1 cn,en'n O 1mb . . 	1 00 ie'Jc :11 e 	-mio5 'suo ccpc 0? n'io 5, 	5' cm '15 es data CC19/0612018, a , es 
cio 

se, 
e 	Secretário do Estado do 	.r 	1 ,n',r,o urbano.  

ITEIO PRODUTO /DESCRIÇSO URO. 1 QTOR MARCA VALOR UNO. 

3 
Equipamento escexa srI no luSca inovo, acre hora) Von 
p 	n 	

-'5 
	motor 	O 	m 	0., 

model. 07 
 

05 p05055 
c 00 CO 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 407.000,00 (QUATROCENTOS E 

Som Sucesso do S.[-PR, 26 de Junho 
NasoR ARtRflie Fenersafli 

PREFEITO MUNICIPAL 

SETE MIL REAIS). 

da 2018. 

REF. DISPENSA DE LICITACÃO POR JUSTIFICATIVA N°21/2018  
Tendo em Vista O Parecer da Comissão de Julgamento m da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Justificativa n° 2112018. eu, 
Alvaro Dénia Ceni Scolaro, Prefeito, tome pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do Objeto da seguinte Poema: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 04.368.998/0001-56 1.382.151,80 

COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL 
DE CHOPINZINHO LTDA. 76 955232/0001-99 16 652.84 

Conforme proposta. E A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 
PR, 15 DE JUNHO DE 2018. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N°22)2015.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apurarem o resultado de Processa de Dispertsa de Licitação por Limite sê 22/2518. eu,- 
ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torrei pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR  TOTAL R$ 

KOLF ENGENHARIA LTDA - ME 07.555.412/0001-37 4.200.00 

Conforme proposta. E A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO. 
PR, 18 DE JUNHO DE 2018. Alvaro Décis Ceni Scolaro Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N°23/2018.  
Tendo mm vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação n° 23/2018, eu, ÁLVARO 
DÊNIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do procedimento vir. 
epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguiste formo: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL 
RS 

INGEO - ESTUDOS GEOLÓGICOS, GEOTÊCNICOS 
E AMBIENTAIS LTDA - ME. 13.044.19610001-68 12140,01 

Conforme proposta. E A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 
PR, 18 DE JUNHO DE 2018. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF. INEXIGIEILIDADE DE LICITAÇÃO N° 17/2019.  
Tendo Em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e Parecerda Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Inenigibilidade de Licitação 8017/2019.  R5. ALVARO 
DÉNIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
osiorupe e a ADJUDICACAO do objeto da seguinte forma: 	 - 	- 

EMPRESA CNPJ PREÇO TOTAL 

SUVEL SUL VEíCULOS LTDA 78.740.288/0002-35 _ - 52305 

Conforme proposta. E A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZIN HLI, 
PR, AOS 21 DE JUNHO DE 2018. ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO Prefeito 

para veículos multimarcas da frota do SAMU 192, considerando como valor base, o valor 

vigente no Sistema Audutea. PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. PA- 

GAMENTO: Após a entrega dos materiais, em até trinta (30) dias após a apresentação da 

Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01,2.003.3.3.9030.00.00.00L00.100I - Manutenção da Coor-

denação de Administração; 33.90.3039.99.00.00 - Outros Materiais para Manutenção de 

Veículos, 3.3.90.30.39.05.00 - Lonas e pastilhas de freio. 33.90.3039.03.00 - Baterias. FIS-

CAL DA ATA: Coordenador de Almoxarifedo e Frota do CIRUSPA1 FORO: Comarca 

de Puto Branco - P12, Pato Branco, 06 de Junho de 2018. Raul Camilo Isotton - Presiden-

te do CIRUSPAR eCluir José Maraforo - Representante da Rubra Auto Peças Ltda - ME. 

Extrato da Ata de Registro de Preços n°71/2018 - Concorrência n.° 02/201 S. 

PARTES: Corãçórcio Interosunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CI-

RUSPAR e Sander Serviços de Usinagem Ltda. CNPJ:  04.132.587/0001-43. OBJETO: Im- 

plantação de registro de preços para futuro eeventual fornecimento de peças originais ege- 

numas para veículos multimarcas da frota do SAMU 192, considerando como valor base, 

o valor vigente no Sistema Audatex, PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS.' 12 (doze) me- 

ses. PAGAMENTO: Após a entrega doo materiais, em até trinta (30) dias após a apresen-

tação da Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.0033390.30.00.00.00.00.1001 -Manutenção da 

Coordenação de Administração; 33.903039.99.00.00 - Outros Materiais para Manuten-

ção de Veículos. 33503039.05.00 - Lonas e pastilhas de freio. 33.903039.03.00 - Bate-

rias. FISCAL DA ATA: Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIRUSPAR. FORO: 

Comarca de Pato Branco - PR Pato Branco, 06 de Junho de 2018. Raul Camilo Isotton 

- Presidente do CIRUSPAR e Lida Lunardi Sanderson - Representante da Sander Servi-

ços de Usinagem lista  

Extrato da Ata de Registro de Preços n°72/2018 - Pregão Presencial 0.010/2018. 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CI-

RUSPAR e Letidu Greziele Backes Confecções do Vestuário ME. CNPJ: 27363.349/0001-

44. OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de uni-

formes e equipamentos de proteção individual e coletiva para os colaboradores do 

CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste/PR PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) 

meses, VALOR TOTAL REGISTRADO: ES 184.400,00. PAGAMENTO: Após a entre-

gados materiais, em até trinta (30) dias após a apresentação da Nota Fiscal, DOT ORÇ: 

03,01.2.00333.90,30.00.00.00.00.1000 - Manutenção da Coordenação de Administra-

ção; 33.9030.23.00.00.00 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos e 33.903028.00.00.00 - 

Material de Proteção e Segurança. 05.01.2.005339030.00.00.00.00.1001 - Manutenção 

da Coordenação de Médica; 335031.23.00.00.00 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos e 

33.903028.00.00.00 - Material de Proteção e Segurança FISCAL DA ATA: Técnica de 

Segurança doTrabalhodoCIRUSPAR- FORO: Comarca de Pato Branco - PR Pato Bran-

co, 12 de Junho de 2018. Raul Camilo Isotton - Presidente doCIRUSPAR eLeticiaGreziele 

Backes - Representante da Letida Greziele Backes Confecções do Vestuário ME. 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 73/2018 -Pregão Presencial n° 00/2008. 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CI-

RUSPARe FRS Indústria e Comércio - Eireli - ME. CNPJ: 21383350/0001-06. OBJETO: 

Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes e equi-

pamentos de proteção individual e coletiva para os colaboradores do CIRUSPAR/SAMU 

192 Sudoeste/PR PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. VALOR TO-

TAL REGISTRADO: ES 3.940,00, PAGAMENTO: Após a entrega dos materiais, em até 

trinta (30) dias após a apresentação da Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.100333.9030.00. 

00.00.00.1001 - Manutenção da Coordenação de Administração; 339030 3.00.00.00 - 

Uniformes, Tecidos e Aviamentos e 33.90.30.28,00,00,00 - Material de Proteção e Sega-

ratiça. 05.01.2.00533.9030.00.00.00.00.0001 - Manutenção da Coordenação de Médica; 

33,9030.23.00.00.00 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos e 33.9030.28.00.00.00 - Mate-

rial de Proteção e Segurança. FISCAL DA ATA: Técnica de Segurança do Trabalho do CI-

RUSPAR- FORO: Comarca de Pato Branco - PR, Pato Branco, 12 de Junho de 2018. Raul 

Camilo Isotton - Presidente do CIRUSPAR e Edvaldo Orathes - Representante da FRS In-

dústria e Comércio - Eireli - ME 
Extrato daAta de Registro de Preços n°74/2018-Pregão Presencial n.° 10/2018. 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CI-

RUSPAR e Calçados I<allucd de Franca Ltda - EPP. CNPJ:  65.677.890/0001-16. OBJETO: 

Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes e equi-

pamentos de proteção individual e coletiva para os colaboradores do CIRUSPAR/SAMU 

192 Sudoeste/PP, PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. VALOR TO-

TAL REGISTRADO: Rã 68.990,00. PAGAMENTO: Após a entrega dos materiais, em até 

trinta (30) dias após a apresentação da Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.00333.9030.00. 

00.00.00.1000- Manutenção da Coordenação de Administração; 33.9030.23.00.00.00 - 
Uniformes, Tecidos e Aviamentos e 33503028.00.00.00- Material de Proteção e Segu-
rança 05.01 2.00533.9030,00.00.00,00.l001 - Manutenção da Coordenação de Médica 
3.3.9030.23.00.00,00 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos e 33.903028.00.00.00 - Mate-
rial de Proteção e Segurança FISCAL DA ATA: Técnica de Segurança do Trabalho do CI-
RUSPAR. FORO: Comarca de Puto Branco - PR. Pato Branco, 12 de Junho de 2018. Raul 
Camilo Isotton - Presidente do CIRUSPAR e Carlos Luiz da Silva - Representante da Cal-
çados Kallucd de Franca Ltda - EPP. 
Extrato daAta de Registro de Preços n°75/2018-Pregão Presencial n.° 10/20 IS. 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CI-
RUSPAR e Cavirelu Confecções de Uniformár J:civ - ME. CNPJ:  21.854.560/0001-53. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de unifor-
mes e equipamentos de proteção individual e coletiva para os colaboradores do CIRUS-
PAR/SAMU 192 Sudoeste/PR PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) roc-
em. VALOR TOTAL REGISTRADO: Rã 15392,60. PAGAMENTO: Após a entrega 

dou materiais, em até trinta (30) dias após a apresentação da Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03 

.01.2.00333.9030.00.00.00.00.1001 - Manutenção da Coordenação de Administração; 

3.3.90.3023.00.00.00 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos e 33.9030,28.00.00.00 - Ma-

terial de Proteção e Segurança. 05.01.2.005.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 - Manutenção 

do Coordenação de Médica; 33.90.3023.00.00.00 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos e 

33.9I30.28.00.00.00 - Material de Proteção e Segurança FISCAL DA ATA: Técnica de 

Segurança do Trabalho do CIRUSPAR FORO: Comarca de Pato Branco-  PR. Pato Bran-

co, 12 de Junho de 201& Raul Camilo Isotton -  Presidente do CIRUSPAR eLsércio Ramos 

- Representante da Cavirelu Confecções de Uniformes Lala- ME. 



EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL 90 

INGEO- ESTUDOS GEOLÓGICOS, GEOTÉCNICOS EAM5IENTAIS 

LTDA-ME. 
13.044.10610001-60 12.140,00 

, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 2112018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Justificativa a° 21/2018, 
eu, Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

COFEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 04.365.658/0001-00 1.382.151,80 

COOPERATiVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DE 
CHOPINZINHO LTDA. 

78.090.232/0601-00 1665264 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR 
15 DE JUNHO DE 2018. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2212018. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 22/2018, 
eu, ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento aro epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do Objeto da seguinte forma: 
EMPRESA 	 CNPJ 

KOLF ENGENHARIA LIDA-ME 	 07.455.412/0001-37 

VALOR TOTAL RO 

4.200.03 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR 
18 DE JUNHO DE 2018. Álvaro Dênis Ceni Sc-3laro Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 23/2018. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Dispersa de Licitação no 23/2018, eu, ÁLVARO 
DÊNIS CEM SCOLARO, Prefeito, tomo pública o RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forme: 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR 
18 DE JUNHO DE 2018. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°1712018. 

Tendo em vista o Parecer do Comissão de Julgamento e Parecer da Procuradoria 
Municipal, que apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 
17/2018, eu, ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública o RATIFICAÇÃO 
do procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA 
	

CNPJ 
	

PREÇO TOTAL 

OuvEL SUL VEÍCULOS LTDA 
	

78.740.38810G92-35 
	

533.00 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR 
AOS 21 DE JUNHO DE 2018. ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 27/06/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  



CLASSIFICAÇÃO NOME 
	

FUNÇÃO 
VANDERLAN CARVALHO DE ARAOJO EuI,rm,fru 1 Lugur Afro Ouuunduute 

Paraná ,27 de Junho de 2018 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná 	ANO VII N° 1535 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, 
Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto Social e pelo Contrato de Consórcio Público e: 
CONSIDERANDO o edital de abertura do Processo Seletivo 
Simplificado do CAPS AD III n.° 001/2018 e a homologação do 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado de conformidade 
como Edital N.° 006/2018, de 29 de maio de 2018, 

CONSIDERANDO a classificação dos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado, 

07.555.412/0001-37. Objeto: Contratação De Empresa Especializada 
Para Elaboração De Projeto De Rede De Iluminação Pública. Valor: 
R$ 4.200,00. Origem: Dispensa de Licitação n° 22/2018. Fundamento 
Legal: Inciso 1, do Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
926. Data da assinatura: 18/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Gabriel Giongo Colferai, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:F8A902FD 

CONSIDERANDO o Edital 007/2018 de convocação dos candidatos, 

CONSIDERANDO o termo de desistência assinado pelo candidato, 

TORNA PÚBLICO:  

Art. 1°. A desistência a pedido do candidato aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado do CAPS AD lIE: 

Art. 2°: Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Executiva 
do CONIMS. 

. Ai-t. 3°: Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

Pato Branco, 26 de junho de 2018. 

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 
Presidente do CONIMS 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:9BC851 12 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato 206/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Copel Distribuição S.A., CNPJ: 
04.368.898/0001-06. Objeto: Contratação De Serviços de 
fornecimento de Energia Elétrica. Valor R$ 1.392.151,80. Origem: 
Dispensa de Licitação por Justificativa n° 21/2018. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: (730); (1221); (1376); 
(595); (594); (790); (593); (1571). Data da assinatura: 15/06/2018. 
Assina Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município, Antônio Sérgio de 
Souza Guetter - Diretor Presidente COPEL/PR e Edvaldo Correa de 
Andrade, Fiscal do Contrato. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:4 1 6A8207 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato 207/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Cooperativa de Eletrificação Rural de 
Chopinzinho Ltda, CNPJ: 76.995.232/0001-99. Objeto: Contratação 
De Serviços de fornecimento de Energia Elétrica. Valor R$ 16.652,64. 
Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa 21/2018. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: (730); (1221); (1376); 
(595); (594); (790); (593); (1571). Data da assinatura: 15/06/2018. 
Assina Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município, Jair Antonio Colla 
- Diretor Presidente CERCHO - CHOPINZINHO-PR e Edvaldo 
Correa de Andrade, Fiscal do Contrato. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:C3F176A3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato n° 208/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Kolf Engenharia Ltda - Me. CNPJ: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato n° 209/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Ingeo - Estudos Geológicos, Geotécnicos e 
Ambientais Ltda - Me. CNPJ: 13.044.196/0001-68. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada para Elaboração de Projeto 
Executivo de Poço Tubular Profundo. Valor: R 12.140,00 (doze mil, 
cento e quarenta reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 23/2018. 
Fundamento Legal: Inciso 1, do Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento 
de despesa: 927. Data da assinatura: 18/06/2018. Assinam: Álvaro 
Dênis Cem Scolaro. pelo Município e Eduardo Gabriel de Pauli 
Baptista, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:E32CDFE3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato 223/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Suvel Sul Veículos Ltda. CNPJ: 
78.740.388/0002-35. Objeto: Aquisição de Peças e Serviços para 
Revisão Periódica de Veículo Oficial do Gabinete - Ford Fusion: 
Placa BAN-9065. Valor total: R$ 533,00 (quinhentos e trinta e três 
reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação 17/2018. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93. Artigo 25, inciso 1. Elementos de despesa: 717 e 
905. Data da assinatura: 21/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Joseti Antonio Meimberg, pela empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: 1747E1A0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÕES 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 
21/2018 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Justificativa n° 21/2018, eu, Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA CNPI VALOR TOTAL ES 

COREL DISTRIFIUIÇÂO S.A. 04.368.898/000I-06 I.3E2.151.80 

COOPERATIVA 	DE 	ELETRIFICAÇÃO 
RURAL DE CHOPXNZINHO LTDA. 

76.99523210001-99 16652,64 

Contbrme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, 15 DE JUNHO DE 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITACÃO N°22/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 22/2018, eu, ÁLVARO DENIS 
CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 



Valor total ES EMPRESA 
	

CNPJ 

ONG1SO - ESTUDOS GISOLÓGTCOS, 
GEOTÉCNICOS E AMBIENTAIS LTDA - ME. 13.044.19610001-69 12.1411(M) 

70 
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EMPRESA 
	

CNPJ 
	

Valor total 10.5 

KOLF ENGENHARIA LTDA - ME 
	

07.553.412/0004-37 
	

4.200,00 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, 18 DE JUNHO DE 2018. 

ÁL VARO DÊNIS CENISCOLÁRO 
Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N°23/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação n° 23/2018, eu, ÁLVARO DÊNIS CENI 
SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, 18 DE JUNHO DE 2018. 

ÁL VARO DÊ/VIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 17/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e Parecer da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 17/2018, eu, ÁLVARO DÊNIS CENI 
SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RAI'II'ICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA 
	

CNPJ 
	

PREÇO TOTAL 

SUVEL SUL vEícuLos LTDA 	 78.74(1.38810002-35 
	

533.00 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, AOS 21 DE JUNHO DE 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:2947523E 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 324/2018 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

1 - Exonerar a• pedido, o Servidor Público Municipal TAMI 
SUELINLUHN, CPF 077.614.699-89, do cargo de Professora do 2° 
Padrão, a partir de 01/06/2018. 
II - Exonerar a pedido, o Servidor Público Municipal X.ARINA 
MASCIJILO DE MELO, CPF 069.209.559-46, do cargo de 
Professora, a partir de 01/06/2018. 
ifi - Exonerar a pedido, o Servidor Público Municipal GABRIELA 
DE ALMEIDA, CPF 077.822.389-27, do cargo de Professora, a 
partir de 01/06/2018. 
IV - Exonerar a pedido, o Servidor Público Municipal CLAUDIA 
MARIA BARONI FERNANDES, CPF 079.095.049-93, do cargo de 
Enfermeira, a partir de 01/06/2018. 
V - Dar vacância ao cargo, do Servidor Público Municipal 
SIRLETE RIBEIRO DOS SANTOS, CPF 904.596.799-53, do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-Extinção, a partir de 07/06/2018, 

por motivo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição. 
VI - Dar vacância ao cargo, do Servidor Público Municipal NOELY 
BRITO, CPF 665.647.439-04, do cargo de Professora, a partir de 
07/06/2018, por motivo de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição. 
VII - Dar vacância ao cargo, do Servidor Público Municipal 
AMATJRA BESSA DA SILVA, CPF 615.350.109-59, do cargo de 
Professor, a partir de 07/06/2018, por motivo de Aposentadoria 
Voluntária Especial de Magistério. 
VIII - Dar vacância ao cargo, do Servidor Público Municipal LUIZ 
CARLOS LEITE, CPF 504.330.329-87, do cargo de Servente, a 
partir de 07/06/2018, por motivo de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição. 
IX - Exonerar a pedido, o Servidor Público Municipal ANGELITA 
FERREIRA ZILIO, CPF 062.541.789-58, do cargo de Educador 
Infantil, a partir de 01/06/2018. 
X - Exonerar a pedido, o Servidor Público Municipal JOSIANE 
FLORIANO AMARAL PACHECO, CPF 031.070.089-23, do cargo 
de Professor, a partir de 01/06/2018. 
XI - Exonerar a pedido, o Servidor Público Municipal 
ELISDAIANE DE MOURA DA COSTA DRUM, CPF 
054.229.569-58, do cargo de Professora, a partir de 01/06/2018. 
XII - Exonerar a pedido, o Servidor Público Municipal 
ALANDSON MACHADO, CPF 977.477.779-49, do cargo de 
Técnico em Enfermagem, a partir de 01/06/2018. 
XII.! - Exonerar a pedido, o Servidor Público Municipal JIESSICA 
DE ARAUJO MAZZA, CPF 086.666.469-69, do cargo de Auxiliar 
de Saúde Bucal, a partir de 04/06/2018. 
XIV - Exonerar a pedido, o Servidor Público Municipal FLAVIA 
GASPARIN, CPF 081.948.999-90, do cargo de Professora, a partir de 
01/06/2018. 
XV - Exonerar a pedido, o Servidor Público Municipal VIVIANE 
DE LIMA NUNES, CPF 064.785.589-59, do cargo de Professora, a 
partir de 13/06/2018. 
XVI - Exonerar a pedido, o Servidor Público Municipal 
INDIANARA FERNANDES CECCON, CPF 605.007.519-00, do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, a partir de 11/06/2018. 
XVII - Exonerar a pedido, o Servidor Público Municipal RENATO 
ALVES DA SILVA, CPF 020.211.559-35, do cargo de Técnico em 
Enfermageni, a partir de XX/XX/20 18. 
XVIII - Exonerar a pedido, o Servidor Público Municipal LUIS 
CARLOS ARANHA, CPF 688.347.809-49, do cargo de Assistente 
de Alunos, a partir de 13/06/2018. 
XIX - Dar vacância ao cargo, do Servidor Público Municipal 
OLGA MARTINS DE CASTRO, CPF 518.994.699-15, do cargo de 
Assistente Administrativo, a partir de 20/06/2018, por motivo de 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
XX - Dar vacância ao cargo, do Servidor Público Municipal 
ELVIRA CAVASSIN GASPARIN, CPF 651.002.639-20, do cargo 
de Professor, a partir de 20/06/2018, por motivo de Aposentadoria 
Voluntária Especial de Magistério. 
XXI - Dar vacância ao cargo, do Servidor Público Municipal 
ROSELI CORREA SIDRE, CPF 307.807.309-25, do cargo de 
Educàdor Infantil, a partir de 20/06/2018, por motivo de 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
XXII - Dar vacância ao cargo, do Servidor Público Municipal 
REINATO MESSIAS DE OLIVEIRA, CPF 152.078.979-34, do 
cargo de Vigia, a partir de 20/06/2018, por motivo de Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
XXIII - Exonerar a pedido, o Servidor Público Municipal 
ADRIANA REGINA AZINARI EUGENIO, CPF 028.573.469-56, 
do cargo de Enfermeira, a partir de 15/06/2018. 
XXIV - Dar vacância ao cargo, do Servidor Público Municipal 
VERA LUCIA PAVIN BARBOSA, CPF 402.922.589-68, do cargo 
de Auxiliar Administrativo, a partir de 22/06/2018, por motivo de 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 

XXV - Dar vacância ao cargo, do Servidor Público Municipal 
JUDITE LEMOS BORGES, CPF 768.951.739-00, do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais-Extinção, a partir de 22/06/2018, por 
motivo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição. 
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Espécie: Extrato do Contrato .n° 2cY8I201'8;Contrat'nté: Muniôípio deChopinzinho. Contratada: Kolf 
Engenharia Ltda - Me. CNPJ: O7.555.4 1d001-' 3, 7. Qbjeto: Contratação. De Empresa Especializada 
Para Elaboração. De Projeto De Públíc. Valor: R$ 4.20000. Origem: Dispensa 
de Licitação n° 22/2018 Fundamento Legal 1,-óc4so 1 do Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa 926 Data da assinatura: 18/0612t718 Assinam Alvaro Pênis Ceni Scolaro pelo Município e 
Gabriel Giongo Colferai, pela Enresa'. 



 

Município de Chopnzinho 
•,:ESTAO DO PARANÁ. 
CNPJ: 76.995.41410001-60 

Telefax ('46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n'3.811 - 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

Q7ATO .tiO  2O8)208 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEEÓÃUiÕÍPlO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA KOLF 
ENGENHARIA LTDA - ME. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabeiecida na Rua. MigueLPçqcõpo Kurpel, 3811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito senhor Alvaro Derus Çen Sonlaro portador do,  CPF n°009378889-40 e do RG n°8124 995-4 
SSP/PR, residente e domiciliado, na cidãdÈdetTiopinzinho PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: KOLF  ENGENHARIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Aveni-
da Generoso Marques 853 Bairro Stee i1 CEP:- ,85.550-000 Coronel Vivida - PR com CNPJ n° 
07.555.412/0001-37, Fone (46) 3232-4255 1 46) 999082448 neste ato representado pelo senhor Gabriel 
Giongo Colferai, portador do CPF n°  067.621.029-56, e. do RG n°: 8.314.018-6 SSP/PR, ora denominado 
CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e da acow• c.m a Dispensa de Licitação n 22/2018, Processo Licitatório 
117/2018, as partes acima mencionadas tem cortnaddo o seguinte. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

OBJETO: Contratação de servicos cie erjeni:aria pai 	.eaborção de projetos de iluminação pública, 
rede de baixa tensão isolada e muitipiexacia, rede de alta tensão isoiãda e compacta, eiaboração da lista de 
materiais, serviços e mernori ais dscrtivos. ara OS locais deiinidos pelo município de Chopinzinho. Os 
projetos devem ser aprovados nios 5gãos competentes (COPEL. DN1T, DER AP entre outros), conforme o 
caso 

ITEM QUANT LJNID 1 	E 	 PROJETOS VALOR 
UTR$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 oi 

Rua João Scapinelo, bairro São Miguel, projeto de 

Uffid. red  
I--PaCaat€nde a 	proxirnadamente 100 metros de rua 
sÉrra lu"ineç o rJur)lJc,a (aproxmadameute 3 vãos) 

52500 52500 

02 01 

Rua da' 	Car'r'ias 	bar ro Ci 	o Rei 	projeto  de rede 
UidC baixa e média tenso e iiuminação pública para 

4et 	 12a 	nn 	0 mnétros de. rua sem  
iluminação pública (aØo mdanente 5 vãos): 

525,00 525,00 

03 

01 

-- 

Rads• Piíhgoefra, bairro SãJosé, projeto de 
reue cie o& 	medra t 	saci e ,!urnfaoão publica

52500 
para atender a aproximadamente ou metros de rua 

- 
52500 

- - 

04 

Vt 	utanÔs 	-'at r 	bairro 	ãc Genaro orojeto 
de 	-iL oe 	uei a 	e ';5 t-ns 	e iljrrriaçao publi- 

Unid, 	ca para atender a aproximadamente 100 metros de 
lua 	serr 	ilurrnaçao 	o 	a 	aoro< ranr k nrt€. 	3 

1vâos).. 	 . 

525,00 525,00 

05 01 

Ruad 	 Srà Apecída. projet 	de. 

Urud 	
raç4e baixa e roáQ:teflSé) e iluainaçãc-: pública. 

kftiçUVCiiLC 30 metro 	d 	rua 

u Tu -'OÇ5OL b c 	(nrir  xi 	tCda ie ite 3 vnc 	) 

525 00 52500 

06 

Rua José cervo '- 	O CehFo 	projeto de rede de 

U 	1 	atv 	e medrá 	ierao e 	ljm'r .ac 	puhica para 
at r1aer a apo 	'idarnentc 100 metros de rLia sem 
L,r'uqar' 	r.io r..a (j 	maom 	o 3 \iaosj,,..) 

525,00 525,00 

7: 
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Trevo, saída para.CQronel \/ivida 	projeto.drede de 

07 01 Unid baixa e media tensão e iluminação publica para 
atendera aproxirnadarnente400. metros de, rua sem 525,00 525,00 

9 vãos),,_pú,bjiõá aproxima, ame 
Rua. AptQnio 	iente ..Dyrt_ entro,. projeto de rede. 
debaixa e media tensão e iluminação pubjica para 

08 01 Unid, atender •?pro 	aamente6O •meos, ,de.rua,, amplia- 
o  ç 	de dumsnação 	publica 	(aprox:madamene 2 

525,00 525,00 

...................................... 
YAO.TQTALR$. 	.... 	.,............... 	. 	. 	.• 	. . 	 4.200,00 

CLAUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  . A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços contratados, o valor total de R$ 
4 200 00 (quatro mil e duzentos cais) que serão pagos em ate 30 (trinta)  dias após a execução dos servi-
ços e recebimento definitivo 00 objeto pelo Murcípio de.Chopinzinho. PR. 

Os valores não serão reajustados. 

CLÁUSULA TERCEIRA -- DÁ DOTAÇÃO 

As despessfrnanceiras com o objeto d prëse'itë Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 05.02.25.7520009.2.013.3.90.39 (926) 
FONTE 507. 

CLÁUSULA QUARTA - DkEXCUÇÁODO$ERVlÇOS; 

O A Adjudicatária dera ectar os serviços em ate 60 (sessenta) dias após o recebimen-
to da Ordem de Serviço.  

Obsi Os projetos de rede de distribuição devem ser aprovados e e1aborados no sistema indicado pela 
Copei. 

40 	Obs2 Devem ser elaborados quan itativos para os projetos de redc de distribuição conforme exigências da 

Obs3: Para os projetos de itum&iaçãçpúbliça ee: ser ejaborada Jita dë materiais e memoriais descritivos 
a parte:. 

Obs4: .Os projetos devem 	equi\?èise segu
—
Jto obejtos dé. bmrnirna (rnénor custo possível sem 

que exista o desrespeitonormas e le e 'D rriateria a ser p1 LaOo seja de qualidade) 

Obs5: As luminárias e lâmpadas ase rem Instaladas serão definidas de comum acordo entre a prefeitura 
municipal e a empresa nha'dorà dà Hcitâó 	. . .. 

Obs6: Devem ser 	 .sepaados para cada um dos trechos para que estes 
possam ser executado de.  manei ràidepéndente. .,,:.. 

Obs7: Um servidor ihdicdo'eld dpai 	 fráacdrnp'anhâr a equipe de projeto da em- 
presa vencedora da licitação na vistoria em campo e indicará as necessidades do município em cada um 
dos locais............'. 	:. 

Copel. 
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Da Contratante:,: 

Efetuar  pàgâméntõajustaàoi 
Dar a CONTRA CADA as condições necessárias para a execução do Contrato 

D cumpi irtleitd aas condições ajus 

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE  

A CONTRATADA ica obrigada execução dos serviços conforme solicitação não sendo 
permitida sua substituição e os serviços deverão ser de primeira qualidade. 

CLÁUSULA SEXTA bÕPÁzc 

O prazo de execução dos serviços será de até 60 (sessenta) dias após o recebimento da 
Ordem de Serviço 

A vigência do. Contrato será de 150 (cento e. cinquenta) dias a partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA-. DÀS:RESPONÁBAJbADES  

Da Contratada: 

Os Serviços deveàjertcdç. d 1uatjdade, eetri u,preço deverá estar incluído todo 
e qualquer tipo de imposto taxa ou outro ercargo que possi incidir, deonerando-se o Contratante com 
relação a isso. 	 . 	

A. 	 . 	. .... 

A CONTRATADA obriga-se af&i4ederôbjéto..•dbrenté Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Prôcéso.deLiifàçã6 ii d 7/2'018 Disp.ersa:de'Licitação n° 22/2018, os docu-
mentos do processo de Licitaç.ao e especif.caçoes do Contratante pessam a fazer parte integrante do pre-
sente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 1° - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assúrnidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação devendo cqrnuncar a Administração, imediatamente qualquer alteração que possa 
comprometer a manutençãÕ do presente Contrato. 

§ 2-- -  A CONTRATADA exime desde ja i CONTRATANTE por quaisquer débitos de na-
tureza trabalhista fiscal ou previdenciaria  ou iesporsabilidade junto a orgãos públicos federais estaduais 
ou municipais bem como a quaisquer orgãos do setor privado em cecorrencia do cumprimento do presente 
Contrato. 

São Obrigações da Contratada.. 

Alterar os projétós Quantas vezes forem necessárias até a aprovação definitiva pela Prefei- 
tura Municipal e Copel; 	. 	: 	 •: 

executivo, ou seja, devem apresentar todos os detalhes 
necessários à compreensão e implantação; 

Os desenhos devem ser apresentados em formato vetoriai aditável (DWG ou similar), exce-
to os elaborados dentro dp sstema,. a Oopek qais ,devetnerapesentadcs..erri formato protegido (PDF 
ou similar) 

Devem ser elaboradas tantas quantas copias irnpresa forem necessárias por solicitação 
da Côpel e Prefeitura MunçipaI;. 	.. 	.......... 	,. 	.., .., ........ . .. 	.. 

Entregr.T..otçãode 	po, abitde, ec ti 	qitad. dOS projetos elaborados; 

(k 
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CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO  

A CONTRATANTË se reserva o direito de fiscaiização da execução dos serviços desde que 
não estejam sendo 

A fiscIizção será efetuada peioÇhefe.da Divj,ão d Piçjan,ento e Projetos, Senhor Jo-
tavani Marins CPF 675 419 259-34 estando suu jeito a conerênck quantitiva e postçrior qualitativa na con-

formidade do item do objeto licitado 

CLÁUSULA NONA brJs'FÉRÉN IÃ': 

..Fica vedada a.CONTRATAQA, :sem anuência iévia e .epressa do QONTRATANTE, a 
cessão ou transferênci dó' prsénté ihtràfb,hó 't6 'ou 'é'iW"D'arté'a tércio: 

o 	CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Os contratantes decidëm aplicar ao'pré ente. ontrató.o 	osto .nosartigos' 81,' 86, 87 e 88 da Lei no 
8.666/1993 e as seguintes penalidades.-
1 - advertência escrita quando houver distorções ou faltas leves que no cecorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário; 'Øpulação, servidores e'empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caraterizárido éIíiiá: ad'rninistràtiva  
II - advertência escrita corn'pra2o"para correção - impostem:ra.ào de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniáriás:  
a) multa-dia moratória devido 'ao não cumprimentb no prazo assinalado,' da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a,0,50  (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação; dê 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato,-
b) 

ontrato;
b) multa-dia moratória devido a suspensao inexecução execução oarcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na eitrega ou correção' de v* [cios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturam,ento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato,' podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de '1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturament e liquidação, e 1% ('um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 	' 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), çalculada sobre, último faturarnento.mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidaçao de 5% (cinco per ce'-ito) do valor total do contrato quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de -15% qqinze por ,cento) , calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamerito eiiqUidçb';'d'é15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução totaj ou par aHnjustfflcada do contrato,, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n.— 8.6661199 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cen o) calculada sabre último faturamento mensal e liquidado ou na 
falta de faturamento e liquidação de 30% ttrinta or cePto) co 'alor total do contrato na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidadê administrativa praticada em conjunto com agente publico 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços -. sera aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais a Administração ou que inrrinjam as normas regulamentares e legais 
V - rescisão do contrato - será detérrnináda em 5itiõ gravés,' d alta e!evância ou em razão do interes- 
se público. 	 ., 
Na aplicação das penalidades observarn-se s disposições constarnes na JLei n°  8 666/1993 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- REClSÃO 

O PresétéC6ntatd pódera sr escididcao ôcõFrn quaisquer dos fatos elencados no 
art. 78e seguintes, da, Lei 8.66./93...,.. 	.. .. 	. ......................... 

Parágrafo,  Vínico - A CONTRATADA reconheça os dire:tos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista rio art 77 cia Lei 8 66/93 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO 

A alteração de ua!quer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente 
se reputara valida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo que ao presente se aderira passando 
a dele fazer parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -tÁ,SOSôMSOS 

Os casos omissos serão resolvido 	IÜ' 	Lzeih 	66/3 recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -.DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinznho, para dirimir quaisquer questões ori-
undas do presente Termá de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam opresente por si e seus sucessores em quatro 
vias iguais e rubricadas para todos 3$ fins oe direito na presença das testemunhas abaixo arroladas 

Chopinzinho, PR, .i8 de junho de 2018. 
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rztistcipto DE PATO BRANCO 
Secretaria de Ciência, Tecsalogiu e Inovação 
Rua Lidia Oltramari, 1625 - Parque Teceoldgico 
ctp sasos-sti 
F..e:,46,322 08.,(46) 5220°" 
Ode: çtcli,,,otubravcc.or.env.ivr 

ECP 
vovuc5n,l,. Visto t".,nrr, 

E-mail: incubvdsrn'tlpa:rirra,,cc..pr.gav.br  

AVISO DE BANCA PÚBLICA 

Aos 11 lo,uel dias de mês de/olha do ano de 2010 acontecerá banca pública do projeto VORAZ 
Tecnologia, que tem interesse em participar do programa de seleção de incubação para Incubadora Tecnológica 
de Pato Branco, a qual está listada abaixo: 

• seta: 11/07/2010 
• - Local: Incubadora Tecnológica de Pato Oransa 

Endereço: eco adio Oltramari. 0620 - Parque Tosooldeico -uairra Prarua 
Harãriu:Oshs 

O projeto seguirá es trãmites de avaliação enumerado: pelo regimento interno da Incubadora 
Tecnológica. 

Pato Branco, 22 de jantra do 2018. 

Oéri ,atalina Outra 
Secretário Municipal de CiAncia. Tecnologia e Inovação 

Partisipantes 
300350 	VORAZ Teconlnaia 	 1 Leonel S. Inaséncia 

Ramado trabalha  
software 	J E Prceessu 

1 Empresa 

ã
tspécie: Extrato, da Contrate 256/2010, Contratante: Município de Chapinzinho. Contratada: Copel 

istri'ouicão S.A., CNPJ: 04.3ee.805/0501-06. Objeto: Contratação De Serviços de fornecimento de 
Energia Elétrica. Vaiar R5 1.392.151,05. Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n' 21/2015. 
Fundamento Legal: Lei 8,666/93. Elementos de despesa: 17301; 112211; (1376): 18951; 15941:(790): 
15931: (1571). Data da assinatura: 15/56/2015. Assina Alvaro Dénis Ceni Scvlaro. pelo Município, 
Antônio Sérgio de Souza Guelter - Diretor Presidente COPEUPR e EsvaIda Correa de Andrade, 
Fiscal do Contrato. 

Espécie: Estrato do Contrata 207/2019, Contratante: Município de Chopinzlnho. Contratada: 
Cooperativa de Eletrificação Rural de Chopinzinho LIda, CNPJ: 76.095.23210001'59. Objeto: 
contratação De Serviços de fornecimento de Energia Elétrica. Valor 98 10.852.64, Origem: Dispensa 
de Licitação por Justificativa 21/2015. Fundamento Legal: Lei 8.666103. Elementos de despesa: 
17301: (1221): 113761: 15951; 11941: 17901: 15531; 115711. Data da assinatura: 15/00/2019. Assina 
Alvaro Dénis Ceci Sooluro. pelo Município. Jair Antônio Cella - Diretor presidente CERCHO - 
CIIOPINZ1NI'lO-PR e Edvalde Comeu de Andrade, Fiscal do Contrato. 

Espécie: Estralo do Contrato n°205/2018. Contratante: Município de Chopinzinha. Contratada: RolE 
Engenharia Lida . Me. CNPJ: 07.555.412/5001.37. Objeto: Contratação De Empresa EspeoiaOeada 
Para Elaboração De Projeto De Rede De Iluminação Pública. Valer. RO 4.200,00. Origem: Dispensa 
de Linitaçãú n' 2212010. Fundamenta Legal: leciou 1, de Artigo 24 de Lei 0.6e8/93. Elemento de 
despesa: 020. Data da assinatura: 1810612018. Assinam: Alvaro Dénio Ceni Scnlero, pelo Manicipio e 
Gabriel Oiocgn Calferai, pela Empresa. 

Espécie'. Extraio do Contrato n°209/2010. Contratante: Município de Chepinzinha. Contratada: isgen 
- Estudos Geológicos, Geotéenicos e Ambientais Ltda - Me. CNPJ: 13.044.186/0001-60. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada para Elaboração de Projeto Executivo de Poço Tubular 
Pçafsndn, Valor: R$ 12.140,00 (doze mil, cento e quarenta reais). Origem: Dispensa de Licitação o' 
23/2018. Fundamento Legal: Inciso 1, de Artigo 24 da Lei 5,666/93, Elemento de despesa: 927. Dote 
do assinatura: 10/00/2010. Assinam: Alvaro Détis Ceni Scalaru, pela Município e Eduardo Gabriel de 
Pedi Eu8ste, pela Empresa. 

Espécie: Extraio da Contrato 223/2010. Contratante: Município de Chopinzinha. Contratada: Sovei 
Sul Veiculos Ltda. CNPJ: 70.740.318/0002-35. Objeto: Aquisição do Peças e Serviços para Revisão 
Pemiddioa de Veiculo Oficial do Gabinete - Ford Fasian: Placa BAN-9065. Valor retal: NO 533,00 
(quinhentos o trinta e lréo reais). Origem: Inenigibilidade de Licitação 17/2018. Fundamento Legal: 
Lei 0.566/93. Artigo 25, inciso 1. Elementos de despesa: 717 e 905. Data da assinatura: 21/0612018. 
Assinam: Alvaro D9sis Ceci Sralarn, pelo Município e Jnseo Antonio Meimberg, pela empresa. 

CÁMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 

LEI N°5.166, DE 26 DE JUNHO 082018 

Institui no Município de Pato Branco a Campanha da 
Prevenção aos Acidentes da Trabalho e Doenças 
Ocupacionais denominada 'Abril Verde' e dá outras 
providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado de Paraná, nos termos 
da § 5' do art. 36, da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1' Fira instituída no Município de Pata Branco a Campanha de Prevenção aos 
Acidentes da Trabalha e Doenças Ocupacionais denominada "Abril Verde', a ser promovida enudmente 
durante o mês de abril, com n objetivo de sensibilizar a população quanto á impsnãncie da prevenção dos 
acidentes de' rabalho e doenças ocupacinnois. 

	

- 	- 	Art. 2' Durante e mês de abril poderão ser desenvolvidas ações que divulguemos direitos 
relativos ã Saúde e Segurança do Trabalho aqueles trabalhadores amparados pela CLT, Eslatalãrlos, os 
direitos - elenrados nas previsses de Acordas e Convenções Coletivas do Trabalho, Normas 
Regulamentadoras de Ministério de Trabalho e Emprego, podarias, estatutos e decretos. 

Parágrafo único. As atividades em razão da campanha 'Abril Verde' ficarão livres e 
abertas as inslõuiçOeo públicas e entidades representativas que atuam na prevenção de acidentes de 
trabalho e doenças coapacianais, rama participação doo Poderes Executivo e Legislativo municipais. 

	

- - 	- - Art. 3' Fica e Campanha de Prevenção aos Acidentes do Trabalho e Doenças 
Ocupacionais, denominada 'Abril Verde', incluso no Calendário Oficial de Eventos do Município de Pato 
Branco, Paraná. 

- 	Alt. 4' Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação, revogados na integra as 
diupcsicúes da Lei n' 2.417, de 19 de janeiro de 2805. 

Esta Lei dde autoria dos vereadores José Gilson Feõura da Silva - PT e Ranaloe Moacir 
Dalchiavan - PP. 

-Gabinete do Presidente de Cãmera Municipal de Pato Branca. em 26 de junho de 2016 

Janair Bernardi 
Presidente 

Edital na integra: á disposição dos interessados no Departamento de Licitações. 
Informações complementares através do telefone (46) 3245-1130 pelo e-mail: 
licitacaopmlmosorioserpagmajl.com. 

Hondrio Serpa, 30 de Meio de 2018. 

Lucio Diego Guerra 
Pregoeiro 

Agilberto Lucindo Feriu, 	 Viademir Lucini, 
Prefeito Municipal. 	 Diretor do Depto. de Administração. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N  028/2018 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará re-

alizar licitação na modalidade de Edital de Tomada de Preços, tipo menor preço, 

por Lote, no dia 13 (treze) de Julho de 2018, às 14h:O0min (quatorze) horas, ten-

do como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa espe-

cializada na prestação de serviços de elaboração, realização, organização, coor-

denação, elaboração do Relatório Final, entre Outros da Conferência Municipal 

da Criança e Adolescente, Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

e contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apresentação 

de peças teatrais. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Tomada de Preços N' 

021/2016, no horário das 08h:O0min às 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste- PR. Maiores infor-

mações em contato pelo Telefone (046) 3526 - 8300. 

Itapejara D' Oeste-PR, 22 (vinte e dois) de Junho de 2018. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°002/2018 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Errata Extrato do Termo de Aditamento 07/2018 do Contrato n° 32/2016 - Con-

corrência o' 04/2016, publicado na Edição do dia 26/06/2018. Onde leu-se: "ANE-

XO 1 .- ITENS SUPRIMIDO" leia-se: "ANEXO 1 - ITENS AD1TIVADOS' As 

demais condições permanecem inalteradas. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento n' 03/2018 - Contrato o' 76/2015.GP. Inexigibili-

dade n° 18/20)5. PARTES: Município de Pato Branco e Clínica de Radiologia San-

ta Ana Ltda - EPP. OBJETO: A prestação de serviços em procedimentos de diag-

nose e terapia visando à prestação de serviços de saúde aos usuários do SUS, com 

valores constantes da tabela do SUS-MUNICIPAL. ADITAMENTO: Do Prazo: 

Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu Arti-

go 57, inciso II, conforme prevêa Cláusula Quarta, inciso 1, do Contrato original, 

e de acordo com a solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, as 

partes pactuam a prorrogação do prazo fixado para execução do objeto contratu-

al para mais 12 meses, ou seja, até 22 de junho de 2019. Do valor: O valor perma-

nece inalterado, ou seja, o valor máximo mensal da presente contratação é estima-

do em R$108.627,00 totalizando para o período de 12 meses o valor estimado de 

R$ 1.303.524,00. D0L Orç.: 08.02 Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Munici-

pal de Saúde - Despesa Principal 689 - Fonte 303 - Desdobramento 3277 e 08.02 

Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Despesa Principal 

3770 - Fonte 494 - Desdobramento 3906. Permanecem em plena vigência todas 

as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato 

Branco, 18 de junho de 2018. Augustinho Zucchi - Prefeito. Carlos Alberto Cere-

ou - Representante Legal. 

Agilberto Luciedo Perin, Prefeito Municipal de Itapejara 
D'Oeste. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64. inciso 
XXVI da Lei Orgãnica do Município e considerando o art. 53 da Lei Municipal 215/2010: 

RESOLVE: 

Art. 1') Nomear a partir do dia 04.06.2016 a Senhora 
FRANCIELA CRISTINA PILATTL portadora do CPF n' 065.858.239-90 e RG o' 
9.176.7114-8 - SSP/PR, ocupante de cargo de Professora da rede municipal de ensino, matricula 
funcional n°080 para o cumprimento da JORNADA EM REGIME SUPLEMENTAR COM -
CARGA HORARIA DE 20 HORAS SEMANAIS  ou função de p/ofessora no CMEI Criança 
Feliz. 

Art. 2') Nomear a partir do dia 18.06.2018 a Senhora 
TANIA MARIA FERRARI DE OLIVEIRA, portadora do CPF a' 066.497.029-00 e RO 
n°10.141.941.0 - SSP/PIt. ocupante de cargo de Professora da rede municipal de ensine. 
matricula funcional n'OOO para o cumprimento da JORNADA EM REGIME 
SUPLEMENTAR COM CARGA HORARIA DE 20 HORAS SEMANAIS  na função de 
prothssora no CMEI Pequeno Cidadão. 

Art. 3') Nomear a partir do dia 18.06.2018 a Senhora 
GRACIELA ROMBALDI, portadora do CPF n° 038.423.349-07 e RG n' 7.951.184-0--
SSPIPR. ocupante do cargo de Professora da rede municipal de ensino, matricula funcional 

n°500 para o cumprimento da JORNADA EM REGIME SUPLEMENTAR COM CARGA 
HORARIA DE 20 HORAS SEMANAIS  na função de professora no CMEI Pequeno Cidádão. 

Art. 0) Nomear a partir do dia 01:06.2018 a Senhora 
.JOSMERY DA SILVA, portadora do CPF 5' 041.335.949-24 o 6/3 n°6.976.927-á- SSP/PR, 
ocupante do cargo de Professem da rede municipal de ensine, matricula funcional n' 11.180-5 
para o cumprimento da JORNADA EM REGIME SUPLEMENTAR COM CARGA 
HORARIA DE IS HORAS SEMANAIS  ao funçôo de professora na Escota Municipal Ir. 
Josal'at Kmita. 

Aro. 8') As despesas decorrentes do cumprimento da presente 
Portaria, correrão por,conta das dotações do Orçamento Geral do Município. 

ArE. 9') Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
retroagindo seus efeitos a 01.06.2015. revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Itapejara D'Oeste. Estado 
do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do Inês dojanho desse de 2018. 
Registre-se e Publique-se: 

91  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato 20612018 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Copel Distribuição S.A., CNPJ: 
04.368.898/0001-06. Objeto: Contratação De Serviços da fornecimento de Energia 
Elétrica. Valor R$ 1.392.151,80. Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° 
21/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: (730); (1221); (1376); 
(595); (594); (790); (593); (1571). Data da assinatura: 15/06/2018. Assina Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro, pelo Município, Antônio Sérgio de Souza Guetter - Diretor Presidente 
COPEL/PR e Edvaldo Correo de Andrade, Fiscal do Contrato. 

Espécie: Extrato do Contrato 207/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Cooperativa de Eletrificação Rural 
de Chopinzinho Ltda, CNPJ: 76.995.232/0001-99. Objeto: Contratação De Serviços de 
fornecimento de Energia Elétrica. Valor R$ 16.652,64. Origem: Dispensa de Licitação 
por Justificativa 21/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 
(730); (1221); (1376); (595); (594); (790); (593); (1571). Data da assinatura: 15/06/2018. 
Assina Alvaro Dênis Gani Scolaro, pelo Município, Jair- Antonio Colla - Diretor Presidente 
CERCHO—CHOPINZINHO-PR e Edvaldo Correa de Andrade, Fiscal do Contrato. 

Espécie: Extrato do Contrato n°208/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Kolf Engenharia Ltda—Me. CNPJ: 
07.555.412/0001-37. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Elaboração 
De Projeto De Rede De Iluminação Pública. Valor: R$ 4.200,00. Origem: Dispensa de 
Licitação n°22/2018. Fundamento Legal: Inciso 1, do Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento 
de despesa: 926. Data da assinatura: 18/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
pelo Município e Gabriel Giongo Colferai, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n°209/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Ingeo - Estudos Geológicos, 
Geotécnicos e Ambientais Ltda—Me. CNPJ: 13.044.196/0001-68. Objeto: Contratação de 
Empresa Especializada para Elaboração de Projeto Executivo de Poço Tubular Profundo. 
Valor: R$ 12.140.00 (doze mil, cento e quarenta reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 
23/2018. Fundamento Legal: Inciso 1, do Artigo 24 da Lei 8.668/93. Elemento de despesa: 
927. Data da assinatura: 18/06/2018. Assinem: Alvaro Dênis Gani Scolaro, pelo Município 
a Eduardo Gabriel de Pauli Baptista, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 223/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Suvel Sul Veículos Lido. CNPJ: 
78.740.388/0002-35. Objeto: Aquisição de Peças e Serviços para Revisão Periódico 
de Veículo Oficial do Gabinete—Ford Fusiori: Placa SAN-9065. Valor total: R$ 533,00 
(quinhentos e trinta e três reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação 17/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Artigo 25, inciso 1. Elementos de despesa: 717 e 905. 
Data da assinatura: 21/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Joseti Antonio Meimberg, pela empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 27/06/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no cite: 

http://dioems.corn.br  
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O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, 
Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto Social e pelo Contrato de Consórcio Público e: 
CONSIDERANDO o edital de abertura do Processo Seletivo 
Simplificado do CAPS AD III n.° 001/2018 e a homologação do 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado de conformidade 
com o Edital N.° 006/2018, de 29 de maio de 2018, 

CONSIDERANDO a classificação dos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado, 

07.555.412/0001-37. Objeto: Contratação De Empresa Especializada 
Para Elaboração De Projeto De Rede De Iluminação Pública. Valor: 
R$ 4.200,00. Origem: Dispensa de Licitação n°22/2018. Fundamento 
Legal: Inciso 1, do Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
926. Data da assinatura: 18/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Gabriel Giongo Colferai, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:F8A902FD 

CONSIDERANDO o Edital 007/2018 de convocação dos candidatos, 

CONSIDERANDO o termo de desistência assinado pelo candidato, 

TORNA PÚBLICO:  

Art. 1°. A desistência a pedido do candidato aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado do CAPS AD III: 

NOME FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
vANDERLAN CARVALHO DE ARAÜJO Enfermeiro 1' Lugar Afro Descendente 

   

Art. 2°: Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Executiva 
do CONI1MS. 

•
Art. 3°: Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

Pato Branco, 26 de junho de 2018. 

ALTAIR JOSÉ GASFARETTO 
Presidente do CONIIMS 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código IdentitTicador:9BC851 12 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato 206/201& Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Copel Distribuição S.A., CNPJ: 
04.368.898/0001-06. Objeto: Contratação De Serviços de 
fornecimento de Energia Elétrica. Valor R$ 1.392.151,80. Origem: 
Dispensa de Licitação por Justificativa n° 21/2018. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: (730); (1221); (1376); 
(595); (594); (790); (593); (1571). Data da assinatura: 15/06/2018. 
Assina Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município, Antônio Sérgio de 
Souza Guetter Diretor Presidente COPEL/PR e Edvaldo Correa de 
Andrade, Fiscal do Contrato. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identfficador:416A8207 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato 207/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Cooperativa de Eletrificação Rural de 
Chopinzinho Ltda, CNPJ: 76.995.232/0001-99. Objeto: Contratação 
De Serviços de fornecimento de Energia Elétrica. Valor R$ 16.652,64. 
Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa 21/2018. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: (730); (1221); (1376); 
(595); (594); (790); (593); (1571). Data da assinatura: 15/06/2018. 
Assina Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município, Jair Antonio Colla 
- Diretor Presidente CERCHO - CHOPJNZINHO-PR e Edvaldo 
Correa de Andrade, Fiscal do Contrato. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato n'208/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Kolf Engenharia Ltda - Me. CNPJ: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato n° 209/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Ingeo - Estudos Geológicos, Geotécnicos e 
Ambientais Ltda - Me. CNPJ: 13.044.196/0001-68. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada para Elaboração de Projeto 
Executivo de Poço Tubular Profundo. Valor: R$ 12.140,00 (doze mil, 
cento e quarenta reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 23/2018. 
Fundamento Legal: Inciso 1, do Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento 
de despesa: 927. Data da assinatura: 18/06/2018. Assinam: Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Eduardo Gabriel de Pauli 
Baptista, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato 223/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Suvel Sul Veículos Ltda. CNPJ: 
78.740.388/0002-35. Objeto: Aquisição de Peças e Serviços para 
Revisão Periódica de Veículo Oficial do Gabinete - Ford Fusion: 
Placa BAN-9065. Valor total: R$ 533,00 (quinhentos e trinta e três 
reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação 17/2018. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93. Artigo 25, inciso 1. Elementos de despesa: 717 e 
905. Data da assinatura: 21/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Joseti Antonio Meimberg, pela empresa. 
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Roberto Alencar Przendziuk 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÕES 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 
21/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Justificativa n° 21/2018, eu, Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL ES 
COREL DISTRIBUIÇÃO S.A. 04.368.898/0001-06 .392.151.80 

COOPERATIVA 	DE 	ELETRIFICAÇÃO 
RURAL DE CHOP1NZINUO LIDA- 

76.995232/0001-99 16.65264 

Conforme proposta. É A DECESÂO GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, 15 DE JUNHO DE 2018. 

ÁL VARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITACÃO N°22/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite nu  22/2018, eu, ÁLVARO DENIS 
CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 


